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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.65/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS
ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), CONFORME
SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com
sede à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro
lado, a empresa: 51.093.090 EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na cidade de Lidianópolis/PR, na RUA SANTA CATARINA, 318 - CEP: 86865000 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 51.093.090/0001-43, neste ato representada pelo Sr.
EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 347421040,
inscrito no CPF sob o nº 019.093.669-00, residente e domiciliado na  RUA SANTA CATARINA, 318 - CEP:
86865000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Lidianópolis/PR, com os preços dos itens abaixo
relacionados:  

ITENS
Lote Item Código

do
produto/s
erviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
002 -
Lote
002

1 48821 AÇÚCAR CRISTAL
BRANCO  especial de
origem vegetal, contendo
no mínimo 98,3% de
sacarose de cana-de-
açúcar, livre de
fermentação, isento de
matéria terrosa, parasitos,
detritos de qualquer origem.
Aparência, coloração
uniforme e cheiros próprios
de açúcar, não deverá
empedrar. Embalagem em
polietileno atóxico contendo
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional,
número do lote, data de
validade, quantidade do
produto e número do

SUCAR PCT 300,00 19,00 5.700,00
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registro. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entregaEmbalagem de
  5Kg Marcas de referência: 

ALTO ALEGRE, CERTANO
ou equivalente, ou de

  melhor qualidade. 
LOTE:
003 -
Lote
003

1 48822 ADOÇANTE DIETÉTICO
LÍQUIDO  composto pelo
edulcorante natural extraído
das folhas da Stevia
rebaudiana. Puro de Stévia,
100% natural, sem lactose
e sem adição de açúcar.
Deve conter o selo e ser
aprovado pela Associação
Nacional de Assistência ao
Diabético-ANAD.
Embalagem com 80ml.  O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6
meses a partir da data de

  entrega. Embalagem de
  80mlMarcas de referência: 

ADOCYL, MAGRO  ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

ADOCIL UN 10,00 10,00 100,00

LOTE:
008 -
Lote
008

1 48827 ARROZ AGULHINHA tipo 1,
longo fino.  O produto
deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir
da data de

  entrega.Embalagem de
  5kg.   Marcas de referência:

 TUQUINHA. OURO FINO
ou equivalente, ou de

  melhor qualidade. 

BLUE PCT 700,00 28,90 20.230,0
0

LOTE:
011 -
Lote
011

1 48830 BISCOITO ÁGUA E SAL
INTEGRAL 0% gordura
trans, de boa qualidade,
sem recheio. O biscoito
deverá ser fabricados a
partir de matérias primas
sãs e limpas, serão
rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos
anormais, não podendo
apresentar excesso de
dureza e nem se apresentar
quebradiço   O produto
deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir
da data de

  entrega.Embalagem de
  360g. Marcas de referência:

 RENATA, TODESCHIMI,
ou equivalente ou de

NINFA PCT 200,00 6,99 1.398,00
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  melhor qualidade. 
LOTE:
013 -
Lote
013

1 48832 BISCOITO DOCE DE
ARROZ, SEM LACTOSE,
GLÚTEN E OVOS
embalagem primária
declarando a marca, peso
líquido, nome e endereço
do fabricante, prazo de
validade, não poderá conter
nenhum ingrediente que
contenha LACTOSE,
GLÚTEN, OVOS.
Produzidos em maquinário
exclusivo, onde não
possuem nenhum contato
com glúten, leite e ovos.  O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6
meses a partir da data de

  entrega.Embalagem de
  150gMarcas de referência: 

RAMPINELLI, CAMIL ou
equivalente ou de melhor

  qualidade. 

NINFA PCT 50,00 14,16 708,00

LOTE:
030 -
Lote
030

1 48849 FARINHA DE ARROZ 
coloração branca, produto
isento de sujidades,
embalagem de polietileno
atóxico e resistente,
contendo identificação do
produto, marca do
fabricante, data de
fabricação, lote e prazo de
validade. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem
  com 1KgMarcas de

referência: RAMPINELLI,
RISOVITA ou equivalente,

  ou de melhor qualidade. 

UNIAO UN 20,00 8,99 179,80

LOTE:
036 -
Lote
036

1 48855 FARINHA DE TRIGO TIPO
INTEGRAL produto obtido a
partir do cereal limpo com
uma extração máxima de
95% e com teor máximo de
cinza de 1,750%, rotulado
conforme legislação
vigente.  O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem
  com 1kgMarcas de

referência: COAMO,
ANACONDA, RENATA ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

UNIAO UN 50,00 7,90 395,00

LOTE: 1 48873 MARGARINA VEGETAL A UN 10,00 6,90 69,00
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054 -
Lote
054

COM SAL sem leite NÃO
CONTÉM LEITE EM SUA
COMPOSIÇÃO, rotulado
conforme legislação
vigente. Validade mínimo
de 3 meses no ato da

  entrega.Embalagem com
  500gMarcas de referência:

QUALY VITA, COAMO
FAMÍLIA ou equivalente, ou

  de melhor qualidade. 
LOTE:
066 -
Lote
066

1 48885 SUCO DE LARANJA
PASTEURIZADO 100%
NATURAL sem adição de
água, sem adição de
açúcar e sem adição de
nenhum conservante.
Produzido em acordo com
as normas nacionais e
internacionais de Qualidade
e Segurança de Alimentos.
Validade mínima de 2
meses da data de

  entrega.Embalagem de
  2LMarcas de referência:

PRATS ou equivalente, ou
  de melhor qualidade. 

A LIT 200,00 10,00 2.000,00

LOTE:
068 -
Lote
068

1 48887 SUBSTITUTO VEGETAL
PARA OVOS amido de
ervilha, linhaça dourada
integral moída, proteína de
ervilha, fermentos químicos
difosfato de cálcio, fosfato
monocálcico, bicarbonato

  de sódio. Embalagem de
  132g.Marcas de referência:

 N.OVO ou equivalente, ou
  de melhor qualidade. 

A PCT 30,00 20,00 600,00

LOTE:
109 -
Lote
109

1 48928 SUCO DE LARANJA
NATURAL FRESCO  100%
fruta, sem adição de

  açúcar. Embalagem com 5
  lts 

A UN 300,00 23,90 7.170,00

LOTE:
118 -
Lote
118

1 48937 CAÇÃO EM POSTA 
congelado. Inspecionado
pelo Ministério da
Agricultura SIF/DIPOA e
selecionado sob controle de
qualidade, congelado em
embalagens tipo saco.
Pacote 800g. Deverá ser
transportado em carro
refrigerado (congelamento
ao redor de -18°C e nunca
superior a -15°

    C).Embalagem de 800g 

A UN 300,00 29,80 8.940,00

LOTE:
119 -

1 48938 LINGUIÇA SUÍNA
RESFRIADA TIPO

A KG 400,00 13,89 5.556,00
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Lote
119

TOSCANA deverá ser
acondicionada em
embalagem primária
constituída de plástico
atóxico transparente, isenta
de sujidades e ou ação de
microorganismos, em
pacotes de no máximo 1
kg, devidamente selada,
com especificação de peso,
validade, produto e
marca/procedência em
todos os pacotes. Validade
a vencer de no mínimo 3
meses contados a partir da
entrega. Deverá ser
transportada em veículo
refrigerado que preservem
a qualidade e as
características do alimento.
Na embalagem deverá
conter: a identificação do
produto, peso, dados e
marca do fabricante, prazo
de validade, carimbos
oficiais e selo de inspeção
do órgão competente
(SIM/SIP/SIF) e data de
embalagem (congelamento
ao redor de -18°C e nunca
superior a -15°C). 

LOTE:
123 -
Lote
123

1 48942 LEITE INTEGRAL
PADRONIZADO
HOMOGENEIZADO IN
NATURA  sem adição de
açúcar, com embalagem de
filme de polietileno. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informação nutricional, data
de validade, número do
registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de

  inspeção.Embalagem de 1
      litro.ENTREGA DIÁRIA 

A UN 3.000,00 4,88 14.640,0
0

LOTE:
125 -
Lote
125

1 48944 PRESUNTO cozido sem
capa de gordura, fatiado. 
Apresentação em
embalagem de polietileno
atóxico transparente,
contendo até 1 kg e os
dados de identificação e
procedência, o local de
origem do produto, peso,
data de embalagem e data
de validade,
hermeticamente vedado e

A KG 100,00 14,55 1.455,00

5

Arapuã, Quarta-Feira, 28 de Fevereiro de 2024  Edição Nº:  745

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2024 às 23:13:02

                            5 / 154



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 6 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

intacto e prazo de validade
de até 120 dias da data de
entrega do produto.  Com
registro no ministério da
agricultura e serviço de
inspeção federal – SIP/SIF.
  Marca de referência:
FRIMESA, SEARA, SADIA,
ou equivalente, ou de

  melhor qualidade. 
LOTE:
126 -
Lote
126

1 48945 QUEIJO MUSSARELA
fatiado, com leite
pasteurizado, sal,
estabilizante: cloreto de
cálcio (INS 509), enzima
coagulante, fermento lácteo
e conservador: natamicina
(INS 235). Apresentação
em embalagem de
polietileno atóxico
transparente, contendo até
1 kg e dados de
identificação e procedência,
o local de origem do
produto, peso, data de
embalagem e data de
validade, hermeticamente
vedado e intacto e prazo de
validade de até 120 dias
data de entrega do produto.
Com registro nos órgãos
competentes SIM/ SIP /

  SIF-POA.Marcas de
referência: FRIMESA,
SEARA, SADIA, ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

A KG 100,00 23,73 2.373,00

LOTE:
128 -
Lote
128

1 48947 MINI PÃO FRANCÊS 
unidade com 30g,
transportado em
embalagem de papel e
plástico para melhor

    proteção.ENTREGA
DIÁRIA 

A KG 200,00 9,80 1.960,00

LOTE:
129 -
Lote
129

1 48948 MINI PÃO FRANCÊS
INTEGRAL  unidade com
30g, transportado em
embalagem de papel e
plástico para melhor

  proteção.ENTREGA
DIÁRIA 

A KG 100,00 12,89 1.289,00

LOTE:
130 -
Lote
130

1 48949 PÃO FRANCÊS  Produto
obtido do amassamento e
cozimento de massa
preparada obrigatoriamente
com farinha de trigo, sal
(cloreto de sódio) e água,
que se caracteriza por

A KG 800,00 10,23 8.184,00
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apresentar casca crocante
de cor uniforme castanho –
dourada e miolo de cor
branco – creme de textura
e granulação fina não
uniforme. Pesando entre 50

    à 60g.ENTREGA DIÁRIA 
LOTE:
131 -
Lote
131

1 48950 PÃO INTEGRAL FATIADO 
apresentando a superfície
lisa, macia e brilhante, não
quebradiça, miolo
consistente. Peça fatiada,
fatias com
aproximadamente 25g
cada, composto de farinha
de trigo integral, farinha de
trigo, açúcar, gordura
vegetal, leite, fermento
biológico, ovos e sal.
Embalagens de saco
polietileno atóxico, com
peso aproximado de 500
gramas, contendo data de
fabricação, validade e
dados do fornecedor 

A KG 200,00 12,70 2.540,00

LOTE:
132 -
Lote
132

1 48951 PÃO MINI HAMBURGUER
 unidade com 60g a,
transportado em
embalagem de papel e
plástico para melhor
proteção. 

A KG 300,00 23,80 7.140,00

LOTE:
133 -
Lote
133

1 48952 MASSA PARA MINI PIZZA 
unidade com 60g,
transportado em
embalagem de papel e
plástico para melhor
proteção. 

A KG 250,00 16,28 4.070,00

TOTAL 96.696,8
0

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS ESCOLAS E
CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO Eletrônico nº
65/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE
obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as
descrições dos itens constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput”
da Lei nº 10.520/2002

5.4 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa
vencedora dos gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 05 (cinco) dias corridos via solicitação
formal, através do recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se
justifica, visto que o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos
Gêneros e deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos  mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
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5.6 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.7 Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

 5.8 O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade, em
conformidade com as condições constantes deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I, os materiais deverão
possuir prazo de validade de, no mínimo, 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

 5.9 Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas
aplicáveis aos produtos desta natureza, ou seja, dentro dos padrões da ABNT, INMETRO ou NBR e
ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável
pelo recebimento, indicado para tal fim.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9

Arapuã, Quarta-Feira, 28 de Fevereiro de 2024  Edição Nº:  745

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2024 às 23:13:02

                            9 / 154



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 10 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC-IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:
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a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;

c) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos
à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

e) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 65/2023 que deu origem ao presente instrumento;

i) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as
informações relativas ao fornecimento do objeto.

II – Do Órgão Gerenciados:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação
de materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
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curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 1350 06.003.12.306.0010.2024 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1360 06.003.12.306.0010.2024 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1370 06.003.12.306.0010.2025 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1380 06.003.12.306.0010.2025 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
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2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2270 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2280 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 25/01/2024

Deodato Matias                                              EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito De Arapuã                                         51.093.090 EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Cristiane Garcia Kalat                                           Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 040.365.359-27                                                  CPF: 008.276.929-00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.65/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS
ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), CONFORME
SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com
sede à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro
lado, a empresa: A.D.A.S DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
cidade de Guarapuava/PR, na RUA INÁCIO KARPINSKI, 291, SALA 02 - CEP: 85055050 - BAIRRO:
CONRADINHO, inscrita no CNPJ sob o nº 04.012.987/0001-15, neste ato representada pelo Sr. DANIELA
MARIA STRAPASSON, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 9068372136, inscrito no CPF
sob o nº 038.530.869-85, residente e domiciliado na  RUA INÁCIO KARPINSKI, 805 - CEP: 85055050 -
BAIRRO: BONSUCESSO, na cidade de Guarapuava/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

ITENS
Lote Item Código do

produto/ser
viço

Descrição
do
produto/ser
viço

Marca do
produto

Unidade
de
medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:
007 -
Lote 007

1 48826 ARROZ
INTEGRAL
, longo, fino,
tipo 1,
parboilizado
integral. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
de 1kg

Marcas de
referência:

DALON PCT 20,00 7,50 150,00
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PRATO
FINO,
URBANO
ou
equivalente
ou de
melhor
qualidade.

 
LOTE:
010 -
Lote 010

1 48829 BANHA DE
PORCO
gordura
suína para
uso
culinário.
Sem glúten,
rotulado
conforme
legislação
vigente.
Validade
mínimo de
3 meses no
ato da
entrega. 

Embalagem
com 1 Kg

arcas de
referência:
FRIMESA,
SEARA  ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 

FRINESI KG 20,00 20,00 400,00

LOTE:
023 -
Lote 023

1 48842 CHÁ DE
ERVA
DOCE com
10
saquinhos 
in natura,
isento de
materiais
estranhos à
sua
composição
normal.
Embalagem
deve conter
procedência
,
identificaçã
o, lote,
validade

81 PCT 30,00 2,60 78,00
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mínima de
6 meses a
partir da
data de
fabricação. 

Embalagem
de 20g..

Marcas de
referência:
LEÃO, DR
OETKER
ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 
LOTE:
031 -
Lote 031

1 48850 FARINHA
DE AVEIA
produto
obtido de
aveia, livres
do seu
tegumento.
Devem ser
obtidas a
partir de
matérias
primas sãs,
limpas,
isentas de
matéria
terrosa, de
parasitos e
de detritos
animais ou
vegetais,
rotulado
conforme
legislação
vigente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
com 200g

Marcas de
referência: 

APTI PCT 30,00 2,60 78,00
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APTI,
VITÃO ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 
LOTE:
035 -
Lote 035

1 48854 FARINHA
DE TRIGO 
especial,
tipo 1, com
aspecto em
pó fino, cor
branca,
cheiro e
sabor
próprio do
produto.
Apresentaç
ão em
embalagem
de papel
resistente.
Produto
obtido a
partir de
cereal limpo
desgermina
do e sãos,
livre de
sujidades,
parasitas e
larvas. Não
podendo
ser úmido,
fermentado
ou rançoso.
O produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
120 dias a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
de 5 Kg 

Marca
ANACOND
A, DONA
BENTA,
SOL,
ARAPONG
AS ou
equivalente,

BOM
PRATO

UN 250,00 14,89 3.722,50
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ou de
melhor
qualidade

 
LOTE:
039 -
Lote 039

1 48858 FEIJÃO
CARIOCA
safra nova,
tipo 1,
grãos
inteiros e
sãos,
aspecto
brilhoso,
liso,
constituído
de no
mínimo de
90% a 98%
de grãos
inteiros e
íntegros, na
cor
característic
a a
variedade
correspond
ente de
tamanho e
formatos
naturais
maduros,
limpos e
secos.
Isento de
material
terroso,
sujidades,
pedras,
fungos ou
parasitas,
mofo,
carunchos,
insetos
mortos ou
vivos ou
qualquer
outro tipo
de praga, e
não deverá
conter
mistura de
outras
variedades
e espécies.
Apresentaç
ão em
embalagens
de

PANELA
VELHA

KG 800,00 8,50 6.800,00
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polietileno
atóxico.  O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
de 1 Kg

Marcas de
referência: 
MARTINEL
LI, GRÃO
DE OURO,
JOINHA, ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 
LOTE:
042 -
Lote 042

1 48861 FOLHA DE
LOURO
DESIDRAT
ADA  Louro
em folhas
desidratada
s
embaladas
sem
contato
manual.
Deve ser
constituído
de folhas
sãs, limpas
e secas,
rotulado
conforme
legislação
vigente.  O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
com 4g

CPA UN 30,00 1,80 54,00
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Marcas de
referência:
KITANO,
CIALHO ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 
LOTE:
044 -
Lote 044

1 48863 LEITE DE
SOJA leite
a base soja,
esterilizado,
longa vida,
em
embalagens
tetrapak de
1000 ML.
Deverá ser
isento de
lactose e
enriquecido
com
vitaminas e
rico em
cálcio,
100%
vegetal,
com soja
não
transgênica.
Nos
sabores:
original e
morango. 
O produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
de 1 litro 

Marcas de
referência:
LIDER,
ADES,
PURITY ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

LIDER LIT 250,00 4,90 1.225,00
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LOTE:
047 -
Lote 047

1 48866 LEITE EM
PÓ
INTEGRAL
contendo
apenas leite
integral na
composição

Embalagem
com 400
gramas

Marcas de
referência:
FRIMESA,
AURORA
ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 

AURORA PCT 1.200,00 10,90 13.080,00

LOTE:
050 -
Lote 050

1 48869 MACARRÃ
O PICADO
TIPO AVE
MARIA de
sêmola com
ovos, de
primeira
qualidade,
0% gordura
trans., Cor
amarela,
obtida pelo
amassame
nto da
farinha de
trigo
especial e
ovos, isento
de qualquer
substância
estranha ou
nociva. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega. 

Embalagem
de 1 Kg    

JOIA KG 400,00 4,90 1.960,00
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Marcas de
referência:
RENATA,
ISABELA,
TODESCHI
NI ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.  
                   
                   
                   
       

 
LOTE:
052 -
Lote 052

1 48871 MACARRÃ
O TIPO
ESPAGUET
E de
sêmola com
ovos, de
primeira
qualidade,
0% gordura
trans., Cor
amarela,
obtida pelo
amassame
nto da
farinha de
trigo
especial e
ovos, isento
de qualquer
substância
estranha ou
nociva.  O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
de 1 Kg      

Marcas de
referência:
RENATA,
ISABELA,
TODESCHI
NI ou
equivalente,

JOIA KG 500,00 4,90 2.450,00
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ou de
melhor
qualidade.  
                   
                   
                   
       

 
LOTE:
053 -
Lote 053

1 48872 MACARRÃ
O
PARAFUSO
de sêmola
com ovos,
de primeira
qualidade,
0% gordura
trans., Cor
amarela,
obtida pelo
amassame
nto da
farinha de
trigo
especial e
ovos, isento
de qualquer
substância
estranha ou
nociva.  O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
com 500g

Marcas de
referência:
RENATA,
GALO,
ORQUIDEA
, PARATI ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 

JOIA PCT 250,00 4,85 1.212,50

LOTE:
059 -
Lote 059

1 48878 ÓLEO DE
SOJA com
aspecto,
cheiro,

COCAMAR UN 1.200,00 6,40 7.680,00
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sabor e cor
característic
os. Isentos
de ranço e
outras
característic
as
indesejávei
s.  
Apresentaç
ão em
embalagem
plástica do
tipo pet
transparent
e. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a
partir da
data de
entrega.

Embalagem
de
900ml.    

Marcas de
referência:
COAMO,
LIZA ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.  
                   
           

 
LOTE:
065 -
Lote 065

1 48884 SARDINHA
ao próprio
suco em
óleo
comestível. 

Embalagem
: Peso
líquido
125g, peso
drenado
84g

Marcas de
referência:
COQUEIRA
, GOMES

SOMAG LT 400,00 3,90 1.560,00
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DA COSTA
ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 
LOTE:
067 -
Lote 067

1 48886 SUCO DE
UVA
INTEGRAL
natural,
sem
açúcar.
Bebida não
alcoólica,
não
fermentada,
embalagem
de vidro. As
embalagens
devem
conter
externamen
te os dados
de
identificaçã
o,
procedência
,
informaçõe
s
nutricionais
e data de
validade. 

Embalagem
de 1,5L

Marcas de
referência:
ALIANÇA,
AURORA,
NATURAL
ONE ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 

BERTOLET
I

LIT 600,00 11,99 7.194,00

LOTE:
072 -
Lote 072

1 48891 VINAGRE
BRANCO O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de
6 meses a

CHEMIM UN 150,00 1,99 298,50
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partir da
data de
entrega.
Embalagem
em
polipropilen
o contendo
externamen
te os dados
de
identificaçã
o e
procedência
,
informação
nutricional,
número do
lote, data
de validade,
quantidade
do produto
e número
do registro.

Embalagem
de 750 ml

Marcas de
referência:
CASTELO,
KOLLER ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 
LOTE:
073 -
Lote 073

1 48892 ABACAXI
PÉROLA 
de primeira
qualidade,
frescos e
sãos.
Devendo
pesar no
mínimo 1,3
kg cada
unidade. No
ponto de
maturação
adequado
para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e

CEASA UN 600,00 5,90 3.540,00
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sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
amarelados
ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas.  

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
074 -
Lote 074

1 48893 ABOBRINH
A MENINA 
e primeira
qualidade,
frescas e
sãs. No
ponto de
maturação
adequado
para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e

CEASA KG 300,00 2,99 897,00
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utilização.
Isento de
pontos
amarelados
ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas.  

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
075 -
Lote 075

1 48894 ABÓBORA
CABOTIÁ
produtos
limpos e de
boa
qualidade,
sem
defeitos e
uniformidad
e no
tamanho e
na cor. Não
serão
permitidas
rachaduras,
perfurações
e cortes.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 

CEASA KG 150,00 2,80 420,00

LOTE:
076 -
Lote 076

1 48895 ALFACE
CRESPA
OU LISA 
de primeira
qualidade,
frescas e
sãs. No
ponto de

CEASA MÇ 500,00 3,49 1.745,00
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maturação
adequado
para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
amarelados
ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas.
Apresentaç
ão em
embalagens
de
polietileno
atóxico em
quantidade
de
aproximada
mente 300
gramas
cada
cabeça. 

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.
Não será
aceito
produção
hidropônica.
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LOTE:
078 -
Lote 078

1 48897 BANANA
NANICA  de
1ª
qualidade,
frescas e
sãs. No
ponto
maturação
adequado
para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificadas
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento
pontos
pretos ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas. 

Reposição
do produto
no caso de
partes
estragadas,
produto fora
do ponto de
maturação
adequado
(“verde”),
produto
murcho ou
danificado.

 

CEASA KG 2.000,00 3,49 6.980,00

LOTE:
079 -
Lote 079

1 48898 BATATA
INGLESA 
lavada de
primeira
qualidade,
frescas e
sãs. No

CEASA KG 1.300,00 3,49 4.537,00
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ponto de
maturação
adequado
para o
consumo.
Intactas,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
amarelados
ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas. 

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
080 -
Lote 080

1 48899 BATATA
DOCE  com
tamanho e
coloração
uniforme
livre de
perfurações
e
machucado
s.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,

CEASA KG 300,00 3,90 1.170,00
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produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
081 -
Lote 081

1 48900 BETERRAB
A Fresca e
sã de
primeira
qualidade.
No ponto de
maturação
adequado
para o
consumo.
Intactas,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
amarelados
ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas. 

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 

CEASA KG 243,00 3,82 928,26

LOTE:
082 -
Lote 082

1 48901 BRÓCOLIS
de primeira
qualidade,
frescos e
sãos. No

CEASA UN 300,00 6,30 1.890,00
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ponto de
maturação
adequado
para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
amarelados
ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas.
Pesando
aproximada
mente 300
gramas
cada
cabeça. 

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas
e pouco
aproveitam
ento do
produto.

 
LOTE:
083 -
Lote 083

1 48902 CAQUI
TIPO
CHOCOLA
TE de 1ª
qualidade,
frescos e
sãs. No
ponto de
maturação
adequado

CEASA KG 400,00 9,70 3.880,00
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para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificadas
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
pretos ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas. 

Reposição
do produto
no caso de
partes
estragadas,
produto fora
do ponto de
maturação
adequado
(“verde”),
produto
murcho ou
danificado.

 
LOTE:
084 -
Lote 084

1 48903 CEBOLA
em cabeça,
a granel,
tipo
amarela/bra
nca ou
comum, de
primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã

CEASA KG 323,00 4,20 1.356,60
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o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
085 -
Lote 085

1 48904 CENOURA
de primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou

CEASA KG 467,00 5,97 2.787,99
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danificado.

 
LOTE:
086 -
Lote 086

1 48905 CHEIRO
VERDE   de
primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas.
Apresentaç
ão em
embalagens
de
polietileno
atóxico de
aproximada
mente 150
gramas
cada
maço. 

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 

CEASA MÇ 250,00 1,98 495,00

LOTE:
087 -
Lote 087

1 48906 CHUCHU
de primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita

CEASA KG 300,00 4,25 1.275,00
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suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
088 -
Lote 088

1 48907 COUVE-
FLOR 
intacta com
todas as
partes
comestíveis
aproveitávei
s - aspecto,
cor e sabor
característic
o.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho,
amarelado
e/ou
danificado.

 

CEASA UN 200,00 4,71 942,00

LOTE:
089 -
Lote 089

1 48908 COUVE
MANTEIGA
frescas e
sãs. No
ponto de
maturação
adequado

CEASA MÇ 300,00 5,94 1.782,00
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para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
amarelados
ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas.
Apresentaç
ão em
embalagens
de
polietileno
atóxico de
aproximada
mente 300
gramas
cada
maço. 

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho,
amarelado
e/ou
danificado.

 
LOTE:
090 -
Lote 090

1 48909 INHAME
Intacto com
todas as
partes
comestíveis
aproveitávei
s - aspecto,

CEASA KG 150,00 6,99 1.048,50
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cor e sabor
característic
o 

LOTE:
091 -
Lote 091

1 48910 KIWI de
primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas.
Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado. 

CEASA KG 150,00 12,68 1.902,00

LOTE:
092 -
Lote 092

1 48911 LARANJA
LIMA de
primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,

CEASA KG 1.000,00 4,47 4.470,00
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parasitos e
larvas.
Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado. 

LOTE:
093 -
Lote 093

1 48912 LARANJA
PÊRA  de
primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas.
Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado. 

CEASA KG 1.500,00 2,47 3.705,00

LOTE:
094 -
Lote 094

1 48913 LIMÃO
TAITI de
primeira
qualidade,
livre
sujeiras
externas.
Não estar
amassado,
com
manchas
ou qualquer
alteração
que afere

CEASA KG 200,00 4,99 998,00
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sua
aparência.
Integras e
firmes.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
095 -
Lote 095

1 48914 MAÇÃ FUJI
de primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas. 
Tamanho
135.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 

FRUTI
GUARA

KG 2.000,00 5,80 11.600,00

LOTE:
096 -
Lote 096

1 48915 MAMÃO
FORMOSA
 Comprido,
de primeira
qualidade,

CEASA KG 750,00 5,85 4.387,50
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frescos e
sãos. No
ponto de
maturação
adequado
para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os. Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
amarelados
ou
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto fora
do ponto de
maturação
adequado
(“verde”),
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
097 -
Lote 097

1 48916 MANDIOCA
DESCASC
ADA 
congelada,
nova, com
bom
cozimento,
embalada
em saco
plástico

CEASA KG 300,00 6,97 2.091,00
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íntegro,
livre de
sujidades e
pragas.
Deverá ser
transportad
o em carro
refrigerado
ou em
caixas
térmicas
que
mantenham
sua
temperatura
desde a
saída do
mercado
até a
entrega no
estabelecim
ento. Esta
deverá
apresentar-
se em
condições
higiênicas
ideais ao
transporte.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
098 -
Lote 098

1 48917 MANDIOQ
UINHA
SALSA  de
Primeira,
Grupo:
Amarela
(raiz de cor
amarela
intensa e
formato
cilíndrico).
Classe: 12
(comprimen
to variando
de 12cm a
18cm).
Subclasse 4
(diâmetro

CEASA KG 300,00 8,90 2.670,00
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variando de
4cm a
5cm).
Categoria I.
produto
sãos e de
boa
qualidade,
sem
defeitos,
suficientem
ente
desenvolvid
os, com
aspecto,
aroma e
sabor
típicos da
variedade e
uniformidad
e no
tamanho e
na cor.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
099 -
Lote 099

1 48918 MANGA
TOMMY  de
primeira, in
natura,
intacta com
todas as
partes
comestíveis
aproveitávei
s - aspecto,
cor e sabor
característic
o,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar
transporte,
manipulaçã
o e
conservaçã
o em

CEASA KG 1.500,00 6,80 10.200,00
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condições
adequadas
para
consumo.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
100 -
Lote 100

1 48919 MELANCIA
de primeira,
in natura,
intacto com
todas as
partes
comestíveis
aproveitávei
s - aspecto,
cor e sabor
característic
o,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar
transporte,
manipulaçã
o e
conservaçã
o em
condições
adequadas
para
consumo.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto fora
do ponto de
maturação
adequado
(“verde”),
murcho
e/ou
danificado.

 

CEASA KG 3.000,00 2,20 6.600,00
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LOTE:
101 -
Lote 101

1 48920 MELÃO
amarelo, de
primeira
qualidade,
frescos e
sãos. No
ponto de
maturação
adequado
para o
consumo.
Intactos,
com todas
as partes
comestíveis
aproveitávei
s, cor e
sabor
característic
os, a casca
deve ser
firme, sem
rachaduras
e de cor
brilhante.
Não
deverão
estar
danificados
por lesões
que afetem
sua
aparência e
utilização.
Isento de
pontos
apodrecidos
, livre de
sujidades,
parasitas e
larvas. 

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto fora
do ponto de
maturação
adequado
(“verde”),
murcho
e/ou
danificado.

 

CEASA KG 1.500,00 4,45 6.675,00

LOTE:
102 -

1 48921 MORANGO
de primeira,

CEASA KG 200,00 21,00 4.200,00

47

Arapuã, Quarta-Feira, 28 de Fevereiro de 2024  Edição Nº:  745

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2024 às 23:13:02

                           47 / 154



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 34 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

Lote 102 in natura,
intacta com
todas as
partes
comestíveis
aproveitávei
s - aspecto,
cor e sabor
característic
o,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar
transporte,
manipulaçã
o e
conservaçã
o em
condições
adequadas
para
consumo.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
103 -
Lote 103

1 48922 PEPINO de
primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,

CEASA KG 300,00 2,95 885,00
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parasitos e
larvas.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
104 -
Lote 104

1 48923 PÊRA
WILLIAMS 
a casca
precisa ser
lisa e
macia, sem
picada de
inseto,
amassada,
sem
imperfeiçõe
s, deve ser
doce e
suculenta,
não deverá
estar verde
nem
totalmente
madura, de
1ª
qualidade.
A casca é
amarelo-
dourado na
maturação.
Polpa fina,
com muita
água,
açucarada
e
aromática.
Tamanho
120.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto
murcho
e/ou
danificado.

 

CEASA KG 1.500,00 4,95 7.425,00
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LOTE:
105 -
Lote 105

1 48924 REPOLHO
VERDE
Intacto com
todas as
partes
comestíveis
- aspecto,
cor e aroma
característic
o. Cada
unidade
pesando
em média
1kg.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto fora
do ponto de
maturação
adequado,
murcho
e/ou
danificado.

 

CEASA KG 1.500,00 2,81 4.215,00

LOTE:
106 -
Lote 106

1 48925 TOMATE
de primeira
qualidade,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,

CEASA KG 500,00 3,85 1.925,00
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produto fora
do ponto de
maturação
adequado
(“verde”),
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
107 -
Lote 107

1 48926 UVA
NIÁGARA
de primeira,
in natura,
intacto com
todas as
partes
comestíveis
aproveitávei
s - aspecto,
cor e sabor
característic
o,
apresentan
do grau de
maturação
tal que lhe
permita
suportar
transporte,
manipulaçã
o e
conservaçã
o em
condições
adequadas
para
consumo.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
produto fora
do ponto de
maturação
adequado
(“verde”),
murcho
e/ou
danificado.

 

CEASA KG 600,00 8,85 5.310,00

LOTE:
108 -
Lote 108

1 48927 VAGEM de
primeira
qualidade,
apresentan
do grau de

CEASA KG 300,00 9,80 2.940,00
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maturação
tal que lhe
permita
suportar a
manipulaçã
o, o
transporte e
a
conservaçã
o em
condições
adequadas
para o
consumo.
Ausência
de
sujidades,
parasitos e
larvas.

Reposição
do produto:
no caso de
partes
estragadas,
murcho
e/ou
danificado.

 
LOTE:
114 -
Lote 114

1 48933 OVOS  boa
qualidade,
sem
rachaduras.
Entrega
semanal. 

CEASA DZ 800,00 6,90 5.520,00

LOTE:
116 -
Lote 116

1 48935 CARNE
SUÍNA 
CARNE
SUÍNA -
PERNIL
TRASEIRO
SEM OSSO
/ SEM
PELE /
SEM
EXCESSO
DE
GORDURA,
CORTADA
EM CUBOS
- TIPO
RESFRIAD
A, sem
osso e sem
pele,
magro,
porcionada
em cubos,

FRIGOEST
E

KG 1.200,00 15,50 18.600,00
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sem
gordura e
sebo, isento
de aditivos
ou
substâncias
estranhas
que sejam
impróprias
ao
consumo e
que alterem
suas
característic
as naturais
(físicas,
químicas e
organoléptic
as),
abatidos
sob
inspeção do
Ministério
da
Agricultura
(apresentar
S.I.F.).
Deverá ser
acondiciona
da em
embalagem
primária
constituída
de plástico
atóxico
transparent
e, isenta de
sujidades e
ou ação de
microorgani
smos. Em
pacotes de
no máximo
1 kg,
devidament
e selada,
com
especificaç
ão de peso,
validade, do
produto e
marca/proc
edência em
todos os
pacotes.
Validade a
vencer de
no mínimo
6 meses
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contados a
partir da
data de
entrega.
Deverá ser
transportad
a em
veículo
refrigerado
que
preservem
a qualidade
e as
característic
as do
alimento.  

LOTE:
120 -
Lote 120

1 48939 IOGURTE
NATURAL
INTEGRAL
Composto
basicament
e de Leite,
leite em pó
integral e
fermentos
lácteos.
Com
aspecto,
cor, cheiro
e sabor
próprios.
Não Conter
Glúten.
Rotulado
com as
informaçõe
s mínimas:
marca,
endereço,
data de
produção,
data de
validade,
ingrediente
e/ou
informação
nutricional. 

Embalagem
170g. 

Marcas de
referência:
Nestle,
Vigor,
Batavo ou
equivalente,
ou de
melhor

UNIBABY UN 300,00 4,90 1.470,00
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qualidade.

 
LOTE:
121 -
Lote 121

1 48940 IOGURTE
PARCIALM
ENTE
DESNATAD
O com
polpa de
fruta, em
sabores
diversos. A
embalagem
deverá
conter
externamen
te os dados
de
identificaçã
o,
procedência
,
informaçõe
s
nutricionais,
data de
validade, e
atender as
especificaç
ões
técnicas da
ANVISA.
Prazo de
validade de
no mínimo
45 dias a
partir da
entrega do
produto.  

Embalagem
de 1L.

Marcas de
referência:
Frimesa ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 

FRIMESA UN 700,00 8,50 5.950,00

LOTE:
122 -
Lote 122

1 48941 IOGURTE
ZERO
LACTOSE
Iogurte com
polpa de
fruta, ZERO
Lactose. A

FRIMESA UN 150,00 5,80 870,00
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embalagem
deverá
conter
externamen
te os dados
de
identificaçã
o,
procedência
,
informaçõe
s
nutricionais,
número do
ITEM, data
de validade,
Quant de
produto e
atender as
especificaç
ões
técnicas da
ANVISA. 

Embalagem
: 170g.

Marcas de
referência:
Nestle,
Itambé,
Frimesa ou
equivalente,
ou de
melhor
qualidade.

 
LOTE:
127 -
Lote 127

1 48946 SALSICHA
TIPO HOT
DOG  Com
aproximada
mente 40g
cada
unidade,
resfriada,
em saco a
vácuo de
alta
barreira,
com
carimbos
oficiais
(SIM,SIF),
de acordo
com as
Portarias do
Ministério
de

MANA KG 100,00 7,80 780,00
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Agricultura
e Vigilância
Sanitária.
Embalagem
de no
máximo
3kg.
Congelada
ou
resfriada,
conforme
solicitação. 

LOTE:
134 -
Lote 134

1 48959 ESPIGA DE
MILHO
DESCASC
ADA  boa
qualidade,
sem
defeitos
sérios. 

CEASA KG 250,00 4,00 1.000,00

TOTAL 200.005,35
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS ESCOLAS E
CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO Eletrônico nº
65/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.
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CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE
obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as
descrições dos itens constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput”
da Lei nº 10.520/2002

5.4 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa
vencedora dos gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 05 (cinco) dias corridos via solicitação
formal, através do recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se
justifica, visto que o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos
Gêneros e deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos  mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

5.6 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.7 Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

 5.8 O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade, em
conformidade com as condições constantes deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I, os materiais deverão
possuir prazo de validade de, no mínimo, 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

 5.9 Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas
aplicáveis aos produtos desta natureza, ou seja, dentro dos padrões da ABNT, INMETRO ou NBR e
ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável
pelo recebimento, indicado para tal fim.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após

a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC-IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;

c) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos
à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

e) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
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materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 65/2023 que deu origem ao presente instrumento;

i) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as
informações relativas ao fornecimento do objeto.

II – Do Órgão Gerenciados:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação
de materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL
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10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 1350 06.003.12.306.0010.2024 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1360 06.003.12.306.0010.2024 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1370 06.003.12.306.0010.2025 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1380 06.003.12.306.0010.2025 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2270 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2280 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.  
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§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 25/01/2024

Deodato Matias                                              DANIELA MARIA STRAPASSON
Prefeito De Arapuã                                         A.D.A.S DISTRIBUIDORA LTDA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Cristiane Garcia Kalat                                           Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 040.365.359-27                                                  CPF: 008.276.929-00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.65/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS
ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), CONFORME
SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com
sede à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro
lado, a empresa: CRF ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de
Japurá/PR, na RUA ANTONIO FERREIRA JR, 112 - CEP: 87225000 - BAIRRO: JARDIM MORADA
DOS SOL, inscrita no CNPJ sob o nº 48.828.205/0001-96, neste ato representada pelo Sr. CLARICE REIS
FERREIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 58356689, inscrito no CPF sob o nº
039.441.369-50, residente e domiciliado na  RUA ANTONIO FERREIRA JUNIOR, 112 - CEP: 87225000 -
BAIRRO: JARDIM MORADA DO SOL, na cidade de Japurá/PR, com os preços dos itens abaixo
relacionados:  

ITENS
Lote Item Código do

produto/s
erviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
124 -
Lote
124

1 48943 POLPA DE FRUTA
CONGELADA (100%
fruta) preparada com
frutas sãs, isentas de
parasitos e detritos
animais ou vegetais.
Não deve conter
fragmentos das partes
não comestíveis da
fruta, nem substâncias
estranhas á sua
composição normal.
Deverá se apresentar
acondicionada em 10
embalagens
transparentes com peso
líquido de 100g, com
informações nutricionais
de acesso ao
consumidor. O prazo de

MARCA
PROPRIA
KG

KG 200,00 12,00 2.400,00
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validade deverá ser no
máximo de 03 meses a
partir da data de
fabricação. Sabores:
melancia, morango,
abacaxi, manga,
contendo etiqueta com
no mínimo tais
informações: nome do
fornecedor, data de
fabricação e data de
validade. Validade
mínimo de 3 meses no
ato da

  entrega.Embalagem de
  1kgMarcas de

referência: POLPA
NORTE, COAPROCOR
ou equivalente, ou de

  melhor qualidade. 

TOTAL 2.400,00

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS ESCOLAS E
CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO Eletrônico nº
65/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
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CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE
obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as
descrições dos itens constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput”
da Lei nº 10.520/2002

5.4 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa
vencedora dos gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 05 (cinco) dias corridos via solicitação
formal, através do recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se
justifica, visto que o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos
Gêneros e deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos  mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

5.6 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

67

Arapuã, Quarta-Feira, 28 de Fevereiro de 2024  Edição Nº:  745

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2024 às 23:13:02

                           67 / 154



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 4 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.7 Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

 5.8 O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade, em
conformidade com as condições constantes deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I, os materiais deverão
possuir prazo de validade de, no mínimo, 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

 5.9 Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas
aplicáveis aos produtos desta natureza, ou seja, dentro dos padrões da ABNT, INMETRO ou NBR e
ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável
pelo recebimento, indicado para tal fim.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC-IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;

c) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos
à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
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e) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 65/2023 que deu origem ao presente instrumento;

i) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as
informações relativas ao fornecimento do objeto.

II – Do Órgão Gerenciados:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação
de materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 1350 06.003.12.306.0010.2024 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1360 06.003.12.306.0010.2024 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1370 06.003.12.306.0010.2025 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1380 06.003.12.306.0010.2025 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2270 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2280 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

71

Arapuã, Quarta-Feira, 28 de Fevereiro de 2024  Edição Nº:  745

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2024 às 23:13:02

                           71 / 154



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 8 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 25/01/2024

Deodato Matias                                              CLARICE REIS FERREIRA
Prefeito De Arapuã                                         CRF ALIMENTOS LTDA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Cristiane Garcia Kalat                                           Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 040.365.359-27                                                  CPF: 008.276.929-00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.65/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS
ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), CONFORME
SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede
à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-PR e
inscrito no CPF/MF 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a
empresa: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na cidade de Jataizinho/PR, na RUA MONTEIRO LOBATO, 297 LOJA 03 - CEP:
86210000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 47.515.013/0001-67, neste ato representada pelo
Sr. CARLOS ROBERTO DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 3.328.823-9,
inscrito no CPF sob o nº 435.978.749-91, residente e domiciliado na  JOSÉ MORAES NEVES, 95 - CEP:
86210000 - BAIRRO: CJ.HAB. MANOEL NOWISK, na cidade de Jataizinho/PR, com os preços dos itens
abaixo relacionados:  

ITENS
Lote Item Código

do
produto/s
erviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
001 -
Lote
001

1 48820 AÇAFRÃO EM PÓ  coloração
amarela, isento de sujidades,
embalagem de polietile no
atóxico e resistente, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação, lote e prazo de
validade de no mínimo 6
meses a contar da data de

  entrega.Embalagem de
  50gMarcas de referência: 

INCAS, KITANO ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

D'mille PCT 200,00 3,15 630,00

LOTE:
004 -
Lote

1 48823 AMEIXA PRETA SECA SEM
CAROÇO  seca, sem caroço,
frutos de tamanho médio,

D'mille UN 40,00 12,35 494,00
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004 uniformes, de 1ª qualidade,
acondicionada em
embalagem original de
fábrica, macias, livre de
fermentacões, manchas ou
defeitos. Embalagem
apresentando externamente
dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, data de validade.
 O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de entrega.
    Embalagem de 200gMarcas
de referência:  El Rey ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 
LOTE:
005 -
Lote
005

1 48824 AMENDOIM CRU  grãos
puros tipo único, insentas de
matérias terrosas e parasitos.
Apresentação em
embalagem de polietileno
atóxico. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem de
  500g.   Marcas de referência:

 KININO, YOKI ou
equivalente ou de melhor

  qualidade. 

D'mille PCT 50,00 7,50 375,00

LOTE:
006 -
Lote
006

1 48825 AMIDO DE MILHO TIPO 1
Produto amiláceo do milho,
com aspecto cor, cheiro e
sabor próprio; isento de
sujidades, parasitas e larvas.
ISENTO DE GLÚTEN E
LACTOSE
(CONTAMINAÇÃO
DURANTE FABRICAÇÃO). O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de entrega.
    Embalagem de 1Kg.Marcas
de referência: MAIZENA,
ZAELI ou equivalente ou de

  melhor qualidade. 

D'mille PCT 150,00 4,45 667,50

LOTE:
009 -
Lote
009

1 48828 AVEIA FLOCOS FINOS 
100% natural produto
resultanteda moagem de
grãos de aveia após limpeza
e classificação sem glúten ou
contaminação pelo glúten
durante o processo de
fabricação. Acondicionada
em embalagens plástica
atóxica contendo dados de

Naturale PCT 100,00 6,85 685,00
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identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de
validade, embalagem
secundária de fardos
plásticos ou caixas de
papelão resistentes.  O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagem de
  500g.Marcas de referência:

YOKI, ZAELI ou equivalente,
  ou de melhor qualidade. 

LOTE:
012 -
Lote
012

1 48831 BISCOITO DE POLVILHO
SALGADO polvilho, gordura
vegetal, ovos, sal refinado,
leite em pó e farinha integral
de soja, não contém glúten.
As embalagens devem conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagem de 100g.
  Marcas de referência:
ANDRIOLLI, BISCOILITO ou
equivalente ou de melhor

  qualidade. 

Ediluma PCT 100,00 4,09 409,00

LOTE:
014 -
Lote
014

1 48833 BISCOITO DOCE TIPO
MARIA, MAISENA OU LEITE
- SEM LACTOSE  contendo
em sua formulação farinha de
trigo enriquecida em ferro e
ácido fólico. Sem
presença/adição de leite e
derivados. Rotulado
conforme legislação vigente.
O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagem de
  400gMarcas de referência:

LIANE ou equivalente ou de
  melhor qualidade. 

Liane PCT 100,00 5,45 545,00

LOTE:
015 -
Lote
015

1 48834 BISCOITO DOCE TIPO
MARIA, MAISENA OU LEITE
 contendo em sua formulação
farinha de trigo enriquecida
em ferro e ácido fólico. O
biscoito deverá ser fabricado
a partir de matérias primas
sãs e limpas, serão rejeitados
biscoitos mal cozidos,

Luam PCT 500,00 3,39 1.695,00
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queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso
de dureza e nem se
apresentar quebradiço.
Rotulado conforme legislação
vigente. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem de
  360gMarcas de referência,

RENATA, TODESCHIMI, ou
equivalente ou de melhor

  qualidade. 
LOTE:
016 -
Lote
016

1 48835 BISCOITO ÁGUA E SAL  de
boa qualidade, sem recheio.
O biscoito deverá ser
fabricados a partir de
matérias primas sãs e limpas,
serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos
anormais, não podendo
apresentar excesso de
dureza e nem se apresentar
quebradiço. Rotulado
conforme legislação vigente.
O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagem de
  360g.Marcas de referência: 

RENATA, TODESCHIMI, ou
equivalente ou de melhor

  qualidade. 

Luam PCT 400,00 3,89 1.556,00

LOTE:
017 -
Lote
017

1 48836 CACAU EM PÓ PURO
apresentando cor, cheiro e
sabor característicos. isento
de traços de leite, lactose e
glúten, com identificação do
produto, marca do fabricante,
data de fabricação, validade
e peso líquido. embalagem
secundária em caixas de
papelão resistentes.  O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagem de
  200gMarcas de referência:

GAROTO, NESTLE, APTI, ou
equivalente ou de melhor

  qualidade. 

D'mille PCT 60,00 9,85 591,00

LOTE:
018 -
Lote

1 48837 CANELA EM PÓ  pura
(condimento), não deverá
conter umidade, odor

D'mille PCT 40,00 2,45 98,00
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018 desagradável, bolor e
sujidades. Embalagem
transparente atóxica com
rotulagem adequada.  O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagens de 30g 
   Marcas de referência: 
INCAS, APTI ou equivalente,

  ou de melhor qualidade. 
LOTE:
019 -
Lote
019

1 48838 CANJICA BRANCA  tipo 1,
contendo no mínimo 80% de
grãos inteiros preparados
com matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitas e detritos
animais ou vegetais, com no
máximo de 15% de umidade.
Embalagem em polietileno
atóxico contendo
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional,
número do lote, data de
validade, quantidade do
produto e número do registro.
O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagens de 500g
     Marcas de referência:

PINDUCA, YOKI, ZAELI ou
equivalente, ou de melhor
qualidade.                              

                                              

D'mille PCT 70,00 4,85 339,50

LOTE:
020 -
Lote
020

1 48839 CANJIQUINHA/QUIRERA  de
milho amarelo, fabricada a
partir de matérias primas sãs
e limpas, isentas de matéria
terrosa, parasitas, larvas e
outros, deverá estar em
perfeito estado de
conservação, contendo
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional,
número do lote, data de
validade, quantidade do
produto e número do registro.
Não deverá apresentar
resíduos, impurezas, bolor
e/ou cheiro não
característico. Apresentação
em embalagens de polietileno
atóxico transparente,

D'mille PCT 500,00 2,35 1.175,00
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hermeticamente vedado e
intacto. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem de
  500 g  Marcas de referência: 

YOKI, SINHA, PINDUCA ou
equivalente, ou de melhor
qualidade.                              

                                          
LOTE:
021 -
Lote
021

1 48840 CHÁ DE CAMOMILA, com 10
saquinhos  - in natura, isento
de materiais estranhos à sua
composição normal.
Embalagem deve conter
procedência, identificação,
lote, validade mínima de 6
meses a partir da data de

  fabricação. Embalagem de
  25g.Marcas de referência:

LEÃO, DR OETKER ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade 

Capimar PCT 30,00 2,65 79,50

LOTE:
022 -
Lote
022

1 48841 CHÁ DE CIDREIRA, com 10
saquinhos  in natura, isento
de materiais estranhos à sua
composição normal.
Embalagem deve conter
procedência, identificação,
lote, validade mínima de 6
meses a partir da data de

  fabricação. Embalagem de
  10g. Marcas de referência:

LEÃO, DR OETKER ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

Capimar PCT 30,00 2,65 79,50

LOTE:
024 -
Lote
024

1 48843 CHÁ MATE, 250g  Erva mate
tostada. Fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas,
isentas de matéria terrosa e
parasitas, rotulado conforme
legislação vigente. O produto
deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir
da data de

  entrega.Embalagem com
  250g.Marcas de referência:

LEÃO, UNIÃO ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade 

D'mille UN 250,00 3,95 987,50

LOTE:
025 -
Lote
025

1 48844 CHOCOLATE EM PÓ
SOLÚVEL  Cacau em pó
(composição de 50%) e
açúcar. NÃO CONTÉM
GLÚTEN E LACTOSE,
rotulado conforme legislação

D'mille UN 500,00 5,90 2.950,00
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vigente. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem com
  200gMarcas de referência:

APTI, NESTLÉ, GAROTO ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 
LOTE:
026 -
Lote
026

1 48845 COCO RALADO
DESIDRATADO, SEM
AÇÚCAR parcialmente
desengordurado, não
acrescido de açúcar.  O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagens de
  100g.Marcas de referência:

INGÁ, SOCOCO ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

D'mille UN 70,00 3,35 234,50

LOTE:
027 -
Lote
027

1 48846 COLORAU  (urucum) 
Ingredientes: urucum, fubá e
óleo de soja. Não contém
glúten. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagens de
  500g  Marcas de referência: 

CIALHO, INCAS, KITANO ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade 

D'mille PCT 150,00 4,15 622,50

LOTE:
028 -
Lote
028

1 48847 EXTRATO DE TOMATE
CONCENTRADO  saches
que contenham data de
fabricação e validade do
produto com no máximo 30
dias de fabricação.
Composição: somente
tomate. Não pode conter
açúcar ou sal na composição
O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de

  entrega.Embalagem em lata
  com 300 gramasMarcas de

referência:  FUGINI ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

Bonare UN 250,00 2,19 547,50

LOTE:
032 -
Lote
032

1 48851 FARINHA DE MANDIOCA
TIPO BIJU  flocada, de
primeira qualidade.
Apresentação em
embalagens de polietileno
atóxico, contendo
externamente os dados de

Amafil UN 200,00 4,95 990,00
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identificação e procedência,
informação nutricional,
número do lote, data de
validade, quantidade do
produto e número de registro.
  O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem de
  500 gMarcas de referência: 

DEUSA, AMAFIL, YOKI, ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 
LOTE:
033 -
Lote
033

1 48852 FARINHA DE MANDIOCA
TORRADA  de primeira
qualidade, classe fina, baixa
acidez, grupo seca.
Apresentação em
embalagens de polietileno
atóxico/papel, contendo
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional,
número do lote, data de
validade, quantidade do
produto e número do registro.
 O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses
a partir da data de entrega. 
    Embalagem de 500 gMarcas
de referência:  YOKI,
PINDUCA ou equivalente, ou

  de melhor qualidade. 

Monsil UN 50,00 4,25 212,50

LOTE:
034 -
Lote
034

1 48853 FARINHA DE MILHO TIPO
BIJU amarela, produto de
origem vegetal, 100% natural,
rotulado conforme legislação
vigente.  O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Reposição do
produto: no caso de alteração
do mesmo antes do
vencimento do prazo de
validade, prazo de validade
vencido e embalagens

  danificadas.Embalagem de 1
  KgMarcas de referência:

DEUSA, AMAFIL, SINHA ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

D'mille UN 150,00 5,45 817,50

LOTE:
037 -
Lote
037

1 48856 FARINHA PARA QUIBE
fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas
de matéria terrosa, parasitas,
larvas e outros, deverá estar

D'mille UN 150,00 3,24 486,00
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em perfeito estado de
conservação, contendo
externamente os dados de
identificação e procedência,
informação nutricional,
número do lote, data de
validade, quantidade do
produto e número do registro.
Não deverá apresentar
resíduos, impurezas, bolor
e/ou cheiro não
característico. Apresentação
em embalagens de polietileno
atóxico transparente,
hermeticamente vedado e
intacto.   O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem de
  500g Marcas de referência:

YOKI, ZAELI, PINDUCA ou
equivalente, ou de melhor
qualidade.                              

                                    
LOTE:
041 -
Lote
041

1 48860 FERMENTO EM PÓ 
químico, para bolo, de
primeira qualidade, produto
formado de substâncias
químicas que por influência
do calor e/ou umidade produz
desprendimento gasoso
capaz de expandir massas
elaboradas com farinhas,
amidos ou féculas,
aumentando-lhes o volume e
a porosidade. Apresentação
em embalagem plástica com
tampa de rosca.  O produto
deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir
da data de

  entrega.Embalagem de 250
  gMarcas de referência: 

ROYAL, FLEISCHANN,
DONA BENTA, DR. OTKER
ou equivalente, ou de melhor

  qualidade 

D'mille PCT 200,00 6,15 1.230,00

LOTE:
043 -
Lote
043

1 48862 FUBÁ DE MILHO do tipo
amarelo, produto obtido pela
moagem do grão de milho,
desgerminado ou não,
deverão ser fabricadas a
partir de matérias primas sãs
e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitas. Não
poderão estar úmidos ou

Zanin UN 400,00 2,85 1.140,00
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rançosos, com umidade
máxima de 15%. Enriquecido
com Ferro e Ácido fólico. 
Apresentação em
embalagens plástica de
polietileno atóxico.  O produto
deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir
da data de

  entrega.Embalagem de
  1kgMarcas de referência:

SINHA, ZAELI, YOKI ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 
LOTE:
049 -
Lote
049

1 48868 LEITE VEGETAL DE COCO 
 Contendo água, creme de
coco, açúcar, maltodextrina,
minerais (cálcio e zinco), sal,
vitaminas (E, B6, A, ácido
fólico, D, e B12),
emulsificantes ésteres de
mono e diglicerideos de
ácidos graxos com ácido
cítrico, estabilizantes goma
xantana e goma gelana,
aromatizante. O produto
deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir
da data de

  entrega.Embalagem de 1
  litro.  Marcas de referência:

ADES, NUTS ou equivalente,
  ou de melhor qualidade. 

Ingacoco LIT 40,00 8,99 359,60

LOTE:
051 -
Lote
051

1 48870 MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE SEM OVO
produto não fermentado
obtido pelo amassamento
mecânico de farinha de trigo
comum e/ou
sêmola/semolina.  NÃO
CONTEM OVO, rotulado
conforme legislação vigente.
Validade mínimo de 6 meses
no ato da entrega.
    Embalagem de 500g Marcas
de referência: KNORR,
GALO ou equivalente, ou de
melhor qualidade.                  

                                             

Jóia KG 100,00 2,60 260,00

LOTE:
055 -
Lote
055

1 48874 MARGARINA VEGETAL
COM SAL  com 80% de
lipídios, aspecto, cheiro,
sabor e cor peculiares aos
mesmos; isento de ranço e
outras características

  indesejáveis.Embalagem

Coamo
Premium

UN 150,00 5,65 847,50
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  com 500gMarcas de
referência: QUALY, VIGOR,
COAMO FAMÍLIA ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade 
LOTE:
056 -
Lote
056

1 48875 MANTEIGA COM SAL  creme
de leite pasteurizado, cloreto
de sódio e fermento lácteo,
sem gordura trans, rotulado
conforme legislação vigente.
Validade mínimo de 6 meses
no ato da

  entrega.Embalagem com
  500gMarcas de referência:

BATAVO, FRIMESA ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

Di Carlo UN 400,00 20,20 8.080,00

LOTE:
057 -
Lote
057

1 48876 MILHO PARA PIPOCA tipo 1,
super Premium, de primeira
qualidade, beneficiado,
polido, limpo, isenta de
sujidades e outras misturas

  de espécies.Embalagem de
  500 gramas Marcas de

referência: YOKI, ZAELI ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

D'mille PCT 80,00 3,30 264,00

LOTE:
058 -
Lote
058

1 48877 MILHO VERDE EM
CONSERVA milho verde
simples em conserva, grãos
médios, coloração amarela,
macio, líquido e translúcido,
livre de impurezas, em lata,
rotulado conforme legislação
vigente. Validade mínimo de
6 meses no ato da entrega.
  Embalagem com

  170gMarcas de referência:
QUERO, PREDILECTA ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

Fugini UN 350,00 2,99 1.046,50

LOTE:
060 -
Lote
060

1 48879 ORÉGANO desidratado, sem
adição de corantes,
aromatizantes, conservantes
e outros aditivos alimentares.
Apresentação em
embalagens de polietileno

  atóxico. Embalagem com 100
gramas.                                 
                                               
                                               
                                          Ma
rcas de referência: CIALHO,
D´MILLE, APTI ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

D'mille PCT 50,00 2,99 149,50
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LOTE:
061 -
Lote
061

1 48880 POLVILHO AZEDO
empacotado em plástico
atóxico, isento de bolores,
substâncias nocivas, odores
e sabor estranhos ao seu
aspecto normal, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação, lote e prazo de
validade. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.   Embalagem
com 500g.                              

                                               
Marcas de referência: ZAELI,
AMAFIL, PRATA ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

D'mille PCT 200,00 4,15 830,00

LOTE:
062 -
Lote
062

1 48881 POLVILHO DOCE
empacotado em plástico
atóxico, isento de bolores,
substâncias nocivas, odores
e sabor estranhos ao seu
aspecto normal, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação, lote e prazo de
validade. O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem com
  500g.Marcas de referência:

ZAELI, AMAFIL, PRATA ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

D'mille PCT 200,00 4,15 830,00

LOTE:
063 -
Lote
063

1 48882 QUEIJO PARMESÃO
RALADO rotulado conforme
legislação vigente. Validade
mínimo de 6 meses no ato da

  entrega.Embalagem com
  50gMarcas de referência:

PRÉSIDENT, RENATA,
CRIOULO ou equivalente, ou

  de melhor qualidade. 

Bretuti PCT 200,00 3,85 770,00

LOTE:
064 -
Lote
064

1 48883 SAL REFINADO IODADO
FINO acondicionado em
sacos polietileno, resistente e
vedado. Validade mínima de
12 meses a contar da data da

  entrega.Embalagem de
  1kgMarcas de referência:

MOC, ZAELI  ou equivalente,
  ou de melhor qualidade. 

Pop KG 300,00 1,59 477,00

LOTE:
069 -

1 48888 TEMPERO CHIMICHURRI 
cebola desidratada, alho

D'mille PCT 250,00 2,95 737,50
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Lote
069

desidratado, salsa
desidratada, pimenta
calabresa desidratada,
páprica desidratada,
pimentão vermelho
desidratado, orégano
desidratado, cebolinha
desidratada, realçador de
sabor glutamato
monossódico, mostarda
desidratada e louro
desidratado NÃO CONTÉM

  GLÚTENEmbalagem de
  30g.Marcas de referência: 

CIALHO ou equivalente, ou
  de melhor qualidade. 

LOTE:
070 -
Lote
070

1 48889 UVA PASSAS BRANCA sem
caroço. A embalagem
primária deverá declarar a
marca, nome e endereço do
fabricante, peso líquido,
prazo de validade, número do
registro no órgão
competente. Com validade
mínima de seis meses a
contar da data de

  entrega.Embalagem com
  500g 

D'mille UN 170,00 12,85 2.184,50

LOTE:
071 -
Lote
071

1 48890 UVA PASSAS PRETA sem
caroço. A embalagem
primária deverá declarar a
marca, nome e endereço do
fabricante, peso líquido,
prazo de validade, número do
registro no órgão
competente. Com validade
mínima de seis meses a
contar da data de

  entrega.Embalagem com
  200gMarcas de referência:

EL REY ou equivalente, ou de
  melhor qualidade. 

D'mille UN 50,00 7,50 375,00

LOTE:
077 -
Lote
077

1 48896 ALHO graúdo do tipo comum
de primeira qualidade com
cabeça inteira, frescas e sãs.
No ponto de maturação
adequado para o consumo.
Intactos, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis,
cor e sabor característicos.
Não deverão estar
danificados por lesões que
afetem sua aparência e
utilização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e

Ceasa KG 200,00 19,50 3.900,00
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  larvas.Reposição do produto:
no caso de partes muito
estragadas, produto murcho

  e/ou danificado. 
LOTE:
110 -
Lote
110

1 48929 CARNE BOVINA – CORTE
MÚSCULO MOÍDO   TIPO
RESFRIADA, magro, sem
gordura e sebo, isento de
aditivos ou substâncias
estranhas que sejam
impróprias ao consumo e que
alterem suas características
naturais (físicas, químicas e
organolépticas). De 1°
qualidade, abatidos sob
inspeção Ministério da
Agricultura (apresentar S.I.F.)
Deverá ser acondicionada em
embalagem primária
constituída de plástico
atóxico transparente, isenta
de sujidades e ou ação de
microorganismos, em
pacotes de no máximo 1 kg,
devidamente selada, com
especificação de peso,
validade, produto e
marca/procedência em todos
os pacotes. Validade a
vencer de no mínimo 3
meses contados a partir da
entrega. Deverá ser
transportada em veículo
refrigerado que preservem a
qualidade e as características
do alimento. 

Zac KG 1.600,00 22,30 35.680,0
0

LOTE:
111 -
Lote
111

1 48930 COXA E SOBRECOXA DE
FRANGO SEM DORSO 
TIPO RESFRIADA,
inspecionada, consistência
firme. Embalagem filme PVC
ou saco plástico
transparente, contendo
identificação do produto,
prazo de validade, marcas e
carimbos oficiais (SIM, SIF),
de acordo com as Portarias
do Ministério de Agricultura e
Vigilância Sanitária. Validade
de no mínimo 3 meses a
partir da entrega. Entregue
em embalagens de no
máximo 1kg. Deverá ser
transportada em veículo
refrigerado que preservem a
qualidade e as características

Pioneiro KG 2.000,00 7,95 15.900,0
0
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do alimento.  
LOTE:
112 -
Lote
112

1 48931 CARNE BOVINA -
MÚSCULO  TIPO
RESFRIADA, porcionado em
cubos, de aproximadamente
30g, magro, sem gordura e
sebo, isento de aditivos ou
substâncias estranhas que
sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas
características naturais
(físicas, químicas e
organolépticas), IQF,
abatidos sob inspeção do
Ministério da Agricultura
(apresentar S.I.F.). Deverá
ser acondicionada em
embalagem primária
constituída de plástico
atóxico transparente, isenta
de sujidades e ou ação de
microorganismos, em
pacotes de no máximo 1 kg,
devidamente selada, com
especificação de peso,
validade, produto e
marca/procedência em todos
os pacotes. Validade a
vencer de no mínimo 3
meses contados a partir da
entrega. Deverá ser
transportada em veículo
refrigerado que preservem a
qualidade e as características
do alimento.  

Zac KG 1.200,00 25,55 30.660,0
0

LOTE:
113 -
Lote
113

1 48932 CARNE BOVINA - COXÃO
MOLE  TIPO RESFRIADA,
porcionado tipo Bife em tiras,
magro, congelada sem
gordura e sebo, isento de
aditivos ou substâncias
estranhas que sejam
impróprias ao consumo e que
alterem suas características
naturais (físicas, químicas e
organolépticas). IQF,
abatidos sob inspeção do
Ministério da Agricultura
(apresentar S.I.F.). Validade
a vencer de no mínimo 3
meses contados a partir da
entrega. Deverá ser
transportada em veículo
refrigerado que preservem a
qualidade e as características
do alimento. Embalagem de

D'mille KG 800,00 35,50 28.400,0
0
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no máximo 1kg.  
LOTE:
115 -
Lote
115

1 48934 PEITO DE FRANGO SEM
OSSO   TIPO RESFRIADA,
de primeira qualidade,
isentas de aditivos ou
substâncias estranhas que
sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas
características naturais
(físicas, químicas e
organolépticas). Embalagem
filme PVC ou saco plástico
transparente, contendo
identificação do produto,
prazo de validade, marcas e
carimbos oficiais (SIM,SIF) ,
de acordo com as Portarias
do Ministério de Agricultura e
Vigilância Sanitária.
Embalagem de no máximo
1kg.  

Pioneiro KG 1.600,00 16,45 26.320,0
0

LOTE:
117 -
Lote
117

1 48936 FILÉ DE PEIXE, TILÁPIA
TIPO RESFRIADA, de
primeira qualidade, limpo,
sem couro ou escamas, sem
espinha, fatiados em bifes de
100g em média, congelados
a (-12°C), sem espinhos e/ou
peles, isentas de aditivos ou
substâncias estranhas que
sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas
características naturais
(físicas, químicas e
organolépticas). Deverá ser
acondicionada em
embalagem primária
constituída de plástico
atóxico transparente, isenta
de sujidades e ou ação de
microorganismos. Em pacote
de 800g, devidamente
selada, com especificação de
peso, validade, do produto e
marca/procedência em todos
os pacotes. Validade a
vencer de no mínimo 6
meses contados a partir da
data de entrega. Deverá ser
transportada em veículo
refrigerado que preservem a
qualidade e as características

  do alimento.Marcas de
referência: COPACOL,
SMART fISH ou equivalente,

  ou de melhor qualidade 

Estância
Alvorada

UN 300,00 38,95 11.685,0
0
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TOTAL 189.393,
10

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS ESCOLAS E
CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO Eletrônico nº 65/2023
e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE
obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as
descrições dos itens constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.
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5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput”
da Lei nº 10.520/2002

5.4 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa
vencedora dos gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 05 (cinco) dias corridos via solicitação
formal, através do recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se
justifica, visto que o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos
Gêneros e deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos  mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

5.6 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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5.7 Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

 5.8 O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade, em
conformidade com as condições constantes deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I, os materiais deverão
possuir prazo de validade de, no mínimo, 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

 5.9 Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas
aplicáveis aos produtos desta natureza, ou seja, dentro dos padrões da ABNT, INMETRO ou NBR e ficando
desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável pelo
recebimento, indicado para tal fim.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-
IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;

c) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
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e) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 65/2023 que deu origem ao presente instrumento;

i) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as
informações relativas ao fornecimento do objeto.

II – Do Órgão Gerenciados:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 1350 06.003.12.306.0010.2024 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1360 06.003.12.306.0010.2024 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1370 06.003.12.306.0010.2025 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1380 06.003.12.306.0010.2025 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2270 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2280 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações
e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 25/01/2024

Deodato Matias                                              CARLOS ROBERTO DE SOUZA
Prefeito De Arapuã                                         CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Cristiane Garcia Kalat                                           Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 040.365.359-27                                                  CPF: 008.276.929-00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.65/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS
ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), CONFORME
SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede
à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-PR e
inscrito no CPF/MF 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a
empresa: NUTRI SAÚDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na cidade de Maringá/PR, na AV. CIDADE DE LEIRIA 493, 0 SALA 01 - CEP: 87013280 - BAIRRO:
ZONA 1, inscrita no CNPJ sob o nº 47.426.022/0001-81, neste ato representada pelo Sr. SERGIO
BERGAMASCHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 53629695, inscrito no CPF sob o nº
885.292.589-91, residente e domiciliado na  RUA CAJUBI, 121 - CEP: 87075220 - BAIRRO: JD DOS
PÁSSAROS, na cidade de Maringá/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

ITENS
Lote Item Código

do
produto/s
erviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
045 -
Lote
045

1 48864 LEITE DE SOJA PÓ SEM
LACTOSE latas sem
amassados ou ferrugens e
que contenham data de
fabricação e validade, sem
sabor. O produto deverá
apresentar validade
mínima de 6 meses a
partir da data de

  entrega.Embalagem de
  300gMarcas de referência:

SUPRA SOY ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

JOSAPA
R SUPRA
SOY S/
LACTOS
E 300G

UN 30,00 29,09 872,70

TOTAL 872,70
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doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS ESCOLAS E
CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO Eletrônico nº 65/2023
e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE
obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as
descrições dos itens constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput”
da Lei nº 10.520/2002
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5.4 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa
vencedora dos gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 05 (cinco) dias corridos via solicitação
formal, através do recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se
justifica, visto que o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos
Gêneros e deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos  mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

5.6 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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5.7 Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

 5.8 O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade, em
conformidade com as condições constantes deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I, os materiais deverão
possuir prazo de validade de, no mínimo, 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

 5.9 Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas
aplicáveis aos produtos desta natureza, ou seja, dentro dos padrões da ABNT, INMETRO ou NBR e ficando
desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável pelo
recebimento, indicado para tal fim.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-
IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;

c) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
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e) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 65/2023 que deu origem ao presente instrumento;

i) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as
informações relativas ao fornecimento do objeto.

II – Do Órgão Gerenciados:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 1350 06.003.12.306.0010.2024 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1360 06.003.12.306.0010.2024 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1370 06.003.12.306.0010.2025 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1380 06.003.12.306.0010.2025 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2270 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2280 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações
e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 25/01/2024

Deodato Matias                                              SERGIO BERGAMASCHO
Prefeito De Arapuã                                         NUTRI SAÚDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Cristiane Garcia Kalat                                          Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 040.365.359-27                                                  CPF: 008.276.929-00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.65/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS
ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), CONFORME
SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com sede
à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-PR e
inscrito no CPF/MF 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro lado, a
empresa: TELES SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
cidade de Lages/SC, na RUA LUIZ ALBERTO CORBELLINI, 131 SALA:2,, 0 - CEP: 88509286 - BAIRRO:
SAO CRISTOVAO, inscrita no CNPJ sob o nº 48.566.347/0001-22, neste ato representada pelo Sr.
CAROLINA TIETJEN TELES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 04251131202, inscrito no
CPF sob o nº 052.351.089-65, residente e domiciliado na  Rua Luiz Alberto Corbellini, 131 - CEP: 88509286
- BAIRRO: São Cristóvão, na cidade de Lages/SC, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

ITENS
Lote Item Código

do
produto/s
erviço

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
046 -
Lote
046

1 48865 LEITE LONGA VIDA
INTEGRAL UHT,
embalagem tetrapak de 01
litro, com informações
nutricionais, identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo de validade
e peso liquido, rotulado
conforme legislação vigente.
Validade mínimo de 3 meses
no ato da entrega.
  Embalagem com 1

  litroMarcas de referência:
LIDER, TIROL ou
equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

TERRA
VIVA /
1L /
LEITE
UHT
INTEGR
AL

LIT 2.000,00 3,99 7.980,00

LOTE:
048 -
Lote

1 48867 LEITE UHT
SEMIDESNATADO, COM
ZERO LACTOSE rotulado

TERRA
VIVA 1L /
LEITE

LIT 300,00 4,15 1.245,00
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048 conforme legislação vigente.
 O produto deverá
apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data

  de entrega.Embalagem de 1
  litro.  Marcas de referência:

PIRACANJUBA, NESTLE,
FRIMESA ou equivalente, ou

  de melhor qualidade 

UHT
INTEGR
AL ZERO
LACTOS
E

TOTAL 9.225,00

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS ESCOLAS E
CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO Eletrônico nº 65/2023
e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
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5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE
obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as
descrições dos itens constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput”
da Lei nº 10.520/2002

5.4 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa
vencedora dos gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 05 (cinco) dias corridos via solicitação
formal, através do recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se
justifica, visto que o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos
Gêneros e deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos  mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

5.6 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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5.7 Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

 5.8 O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade, em
conformidade com as condições constantes deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I, os materiais deverão
possuir prazo de validade de, no mínimo, 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

 5.9 Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas
aplicáveis aos produtos desta natureza, ou seja, dentro dos padrões da ABNT, INMETRO ou NBR e ficando
desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável pelo
recebimento, indicado para tal fim.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-
IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;

c) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
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e) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 65/2023 que deu origem ao presente instrumento;

i) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as
informações relativas ao fornecimento do objeto.

II – Do Órgão Gerenciados:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 1350 06.003.12.306.0010.2024 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1360 06.003.12.306.0010.2024 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1370 06.003.12.306.0010.2025 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1380 06.003.12.306.0010.2025 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2270 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2280 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações
e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 25/01/2024

Deodato Matias                                              CAROLINA TIETJEN TELES
Prefeito De Arapuã                                         TELES SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Cristiane Garcia Kalat                                           Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 040.365.359-27                                                  CPF: 008.276.929-00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.65/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS
ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), CONFORME
SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, com
sede à Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.558.581-8 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF 561.237.369-49, residente e domiciliado nesta cidade de Arapuã-PR e, de outro
lado, a empresa: W SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na cidade de Almirante Tamandaré/PR, na RUA JOSE MILEK FILHO 1355, 0 LOJA 1 - CEP:
83505000 - BAIRRO: CAMPINA DO ARRUDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.513.872/0001-35, neste ato
representada pelo Sr. WILIAN DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 77070010,
inscrito no CPF sob o nº 050.251.279-20, residente e domiciliado na  campo de minas , 1607 - CEP:
83505370 - BAIRRO: CAMPINA DO ARRUDA, na cidade de Almirante Tamandaré/PR, com os preços dos
itens abaixo relacionados:  

ITENS
Lote Item Código

do
produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca
do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantida
de

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
029 -
Lote
029

1 48848 EXTRATO DE TOMATE  sem
amassados, ferrugens e que
contenham data de fabricação e
validade produto com no
máximo 30 dias de fabricação.
Composição: pura polpa de
tomate, sal e açúcar, sem
conservantes. O produto deverá
apresentar validade mínima de
6 meses a partir da data de

  entrega.Embalagem em lata
  com 840 gramasMarcas de

referência: QUERO, DAJUDA 
ou equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

dajuda/v
al

UN 450,00 8,79 3.955,50

LOTE:
038 -
Lote
038

1 48857 FEIJÃO PRETO, 1 Kg  de
procedência nacional, ser de
safra corrente. Deve
apresentar-se isento de mofo,
odores estranhos e de

RESERV
A

UN 200,00 7,19 1.438,00
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substâncias noviças.
Embalados em plástico atóxico,
transparente e incolor,
termosselada, isenta de mofo
ou bolores, odores estranhos e
substâncias nocivas. O produto
deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da

  data de entrega.Embalagem de
  1 Kg Marcas de referência:

MARTINELLI, ZAELI  ou
equivalente, ou de melhor
qualidade.                                  

                                               
LOTE:
040 -
Lote
040

1 48859 FERMENTO BIOLÓGICO seco,
instantâneo, rotulado conforme
legislação vigente.  O produto
deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da

  data de entrega.Reposição do
produto: no caso de alteração
do mesmo antes do vencimento
do prazo de validade, prazo de
validade vencido e embalagens

  danificadas. Embalagem com
  125gMarcas de referência:

FLEISCHMANN, DANO BENTA
ou equivalente, ou de melhor

  qualidade. 

ATALAIA UN 120,00 5,29 634,80

TOTAL 6.028,30

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS ESCOLAS E
CRECHES DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR (MERENDA ESCOLAR), de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO Eletrônico nº
65/2023 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
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Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE
obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as
descrições dos itens constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput”
da Lei nº 10.520/2002

5.4 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa
vencedora dos gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 05 (cinco) dias corridos via solicitação
formal, através do recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se
justifica, visto que o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos
Gêneros e deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos  mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;

5.6 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.7 Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de
qualidade.

 5.8 O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade, em
conformidade com as condições constantes deste Edital e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I, os materiais deverão
possuir prazo de validade de, no mínimo, 10 (dez) meses a partir da data de entrega.

 5.9 Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas
aplicáveis aos produtos desta natureza, ou seja, dentro dos padrões da ABNT, INMETRO ou NBR e
ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável
pelo recebimento, indicado para tal fim.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da
Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos
etc. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador (Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
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8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária. 

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste
Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5  – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC-IBGE.

9.6  – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto
contratado;

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido;

c) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração;
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d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos
à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

e) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código
de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos
materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais
disposições do CDC;

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado
para a sua entrega;

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 65/2023 que deu origem ao presente instrumento;

i) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as
informações relativas ao fornecimento do objeto.

II – Do Órgão Gerenciados:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução
da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação
de materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
 a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 1350 06.003.12.306.0010.2024 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1360 06.003.12.306.0010.2024 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1370 06.003.12.306.0010.2025 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1380 06.003.12.306.0010.2025 135 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1490 06.003.12.361.0005.2032 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1640 06.003.12.361.0005.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1650 06.003.12.361.0005.2033 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1660 06.003.12.361.0005.2033 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 2260 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2270 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2280 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

 §2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a
elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Arapuã-PR, 25/01/2024

Deodato Matias                                               WILIAN DA SILVA
Prefeito De Arapuã                                         W SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratante                                                                   Contratado

                          

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Cristiane Garcia Kalat                                           Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 040.365.359-27                                                  CPF: 008.276.929-00
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Exercício 2023 Página: 1Balanço Anual 28/02/2024Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

(255.946,58)(255.946,58)22.822.276,00 29.569.148,91 29.313.202,33RECEITAS CORRENTES

236.043,97236.043,97856.820,00 1.006.820,00 1.242.863,97   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

253.801,04253.801,04802.000,00 952.000,00 1.205.801,04      IMPOSTOS

(17.757,07)(17.757,07)54.820,00 54.820,00 37.062,93      TAXAS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

(30.507,11)(30.507,11)190.500,00 190.500,00 159.992,89   CONTRIBUIÇÕES

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

(30.507,11)(30.507,11)190.500,00 190.500,00 159.992,89
      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

178.435,10178.435,10384.200,00 625.255,88 803.690,98   RECEITA PATRIMONIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

74.435,1074.435,10354.200,00 595.255,88 669.690,98      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00
      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

(8.500,00)(8.500,00)30.000,00 30.000,00 21.500,00      CESSÃO DE DIREITOS

112.500,00112.500,000,00 0,00 112.500,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

4.601,504.601,500,00 0,00 4.601,50   RECEITA AGROPECUÁRIA

4.601,504.601,500,00 0,00 4.601,50      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

(5.704,48)(5.704,48)20.500,00 20.500,00 14.795,52   RECEITA DE SERVIÇOS

(5.704,48)(5.704,48)20.500,00 20.500,00 14.795,52      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00
      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,000,000,00 0,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

(652.511,95)(652.511,95)21.370.256,00 27.466.073,03 26.813.561,08   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

42.693,9142.693,9113.463.256,00 17.525.366,18 17.568.060,09      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(343.987,78)(343.987,78)5.627.000,00 7.148.706,85 6.804.719,07
      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

(351.218,08)(351.218,08)2.280.000,00 2.792.000,00 2.440.781,92      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

13.696,3913.696,390,00 260.000,00 273.696,39   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

13.696,3913.696,390,00 260.000,00 273.696,39      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00
      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
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Exercício 2023 Página: 2Balanço Anual 28/02/2024Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

(7.221.483,12)(7.221.483,12)1.182.000,00 12.006.315,00 4.784.831,88RECEITAS DE CAPITAL

0,000,00650.000,00 650.000,00 650.000,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,00650.000,00 650.000,00 650.000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

(82.000,00)(82.000,00)82.000,00 82.000,00 0,00   ALIENAÇÃO DE BENS

(82.000,00)(82.000,00)82.000,00 82.000,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

(7.139.483,12)(7.139.483,12)450.000,00 11.274.315,00 4.134.831,88   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

(156.891,80)(156.891,80)300.000,00 1.684.750,00 1.527.858,20      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

(6.982.591,32)(6.982.591,32)150.000,00 7.535.000,00 552.408,68
      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

(2.054.565,00)(2.054.565,00)0,00 2.054.565,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.054.565,002.054.565,000,00 0,00 2.054.565,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(7.477.429,70)(7.477.429,70)24.004.276,00 41.575.463,91 34.098.034,21SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

(7.477.429,70)(7.477.429,70)24.004.276,00 41.575.463,91 34.098.034,21SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(1.662.346,05)(1.662.346,05)0,00 1.662.346,05 0,00DÉFICIT (IV)

(9.139.775,75)(9.139.775,75)24.004.276,00 43.237.809,96 34.098.034,21TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 4.908.941,05 4.908.941,05SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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Exercício 2023 Página: 3Balanço Anual 28/02/2024Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 4.908.941,05 4.908.941,05   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

19.986.666,10 28.211.447,63 25.741.913,86 25.732.013,86 25.552.635,15 2.469.533,77DESPESAS CORRENTES

10.373.366,31 13.031.266,31 12.172.476,28 12.172.476,28 11.995.565,99 858.790,03     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

90.000,00 21.600,00 21.562,98 21.562,98 21.562,98 37,02     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

9.523.299,79 15.158.581,32 13.547.874,60 13.537.974,60 13.535.506,18 1.610.706,72     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

2.837.609,90 14.946.362,33 3.965.775,99 3.905.183,11 3.901.485,92 10.980.586,34DESPESAS DE CAPITAL

2.707.609,90 14.946.362,33 3.965.775,99 3.905.183,11 3.901.485,92 10.980.586,34     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

22.904.276,00 43.237.809,96 29.707.689,85 29.637.196,97 29.454.121,07 13.530.120,11SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

22.904.276,00 43.237.809,96 29.707.689,85 29.637.196,97 29.454.121,07 13.530.120,11SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

1.100.000,00 0,00 4.390.344,36 4.460.837,24 4.643.913,14 (4.390.344,36)SUPERÁVIT (IX)

24.004.276,00 43.237.809,96 34.098.034,21 34.098.034,21 34.098.034,21 9.139.775,75TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 600,00 102.504,15 99.655,70 99.655,70 1.990,45 1.458,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 600,00 102.504,15 99.655,70 99.655,70 1.990,45 1.458,00

DESPESAS DE CAPITAL 243.131,86 2.096.953,51 953.279,84 953.279,84 0,01 1.386.805,52

      INVESTIMENTOS 243.131,86 2.096.953,51 953.279,84 953.279,84 0,01 1.386.805,52

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 243.731,86 2.199.457,66 1.052.935,54 1.052.935,54 1.990,46 1.388.263,52

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

NOTA

DESPESAS CORRENTES 174,50 27.573,25 26.281,46 0,00 1.466,29

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2023 Página: 4Balanço Anual 28/02/2024Data de Emissão:

Notas Explicativas

-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

NOTA

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 174,50 27.573,25 26.281,46 0,00 1.466,29

DESPESAS DE CAPITAL 24.197,11 0,00 24.197,11 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 24.197,11 0,00 24.197,11 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 24.371,61 27.573,25 50.478,57 0,00 1.466,29

128

Arapuã, Quarta-Feira, 28 de Fevereiro de 2024  Edição Nº:  745

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2024 às 23:13:02

                         128 / 154



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 Unidade gestora: Município de Arapuã

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2023 Página: 1Balanço Anual 28/02/2024

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária

Vinculada Vinculada

21.993.141,60 20.042.265,26 22.794.458,99 18.291.256,82

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)470.723,92 283.156,00 1.592.846,40 1.328.735,68

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 3.293.977,03 2.413.779,624.271.463,532.524.704,12

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)6.561.427,39 8.450.622,67 9.060.376,36 6.561.427,39

12.104.892,61 8.357.845,30 6.913.230,86 12.810.153,25

34.098.034,21 28.400.110,56 29.707.689,85 31.101.410,07Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

164,74164,74 2.974,74 164,74Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa6.561.262,65 8.450.457,93 9.057.401,62 6.561.262,65

43.654.889,64 41.405.352,76 41.405.352,7643.654.889,64TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Notas Explicativas

-
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Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

18.046.827,65    ATIVO CIRCULANTE 13.773.131,11

9.057.401,62      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 6.561.262,65

9.057.401,62        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 6.561.262,65

240.566,46      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 224.873,33

74.090,50        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 62.769,39

166.475,96        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 162.103,94

2.974,74      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 164,74

2.974,74        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 164,74

0,00      INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 0,00

8.745.884,83      ESTOQUES 6.986.830,39

4.085.925,90        ALMOXARIFADO 2.326.871,46

4.659.958,93        OUTROS ESTOQUES 4.659.958,93

34.016.412,11    ATIVO NÃO CIRCULANTE 29.960.367,56

34.016.412,11      IMOBILIZADO 29.960.367,56

14.379.105,22        BENS MOVEIS 12.247.928,66

22.052.972,97        BENS IMÓVEIS 19.332.375,58

(2.415.666,08)        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (1.619.936,68)

52.063.239,76 43.733.498,67TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

917.872,28    PASSIVO CIRCULANTE 54.702,53

176.910,29      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

176.910,29        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

650.000,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00

650.000,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

7.631,90      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 51.944,86

7.631,90        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 51.944,86

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 0,00

83.330,09      ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.757,67

83.330,09        VALORES RESTITUÍVEIS 2.757,67

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

917.872,28 54.702,53TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

51.145.367,48      RESULTADOS ACUMULADOS 43.678.796,14

7.475.991,29        RESULTADO DO EXERCÍCIO 5.942.180,82

43.672.107,14        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 37.736.615,32

(2.730,95)        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

51.145.367,48 43.678.796,14TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

52.063.239,76 43.733.498,67TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

9.060.376,36ATIVO FINANCEIRO 6.561.427,39

43.002.863,40ATIVO PERMANENTE 37.172.071,28

1.726.628,68PASSIVO FINANCEIRO* 2.497.892,05

650.000,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 49.686.611,08 41.235.606,62

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023

Balanço Anual

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

17.313.379,65  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 12.074.606,94

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

17.313.379,65 12.074.606,94TOTAL

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) 4.017.177,631.958.381,550

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 57,3357,333

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Fundeb 60% 1.822,04(10.169,70)101

Fundeb 40% 16.930,5858,35102

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 40.054,7169.177,96103

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 36.902,0665.265,92104

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 24,4326,91105

Salário-Educação 80.040,7665.993,77107

Programa do Dinheiro Direto na Escola 0,0551,93114

Manutenção do Transporte Escolar -  MDE 975,240,00119

Manutençao do Transporte Escolar - MDE 2.847,034.785,29123

EDUC. INFANTIL - APOIO A CRECHES 488,24534,69130

EDUC. JOVENS E ADULTOS 65.573,3555.371,08131

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS EDUCAÇÃO 0,000,00133

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 8,44614,27135

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 14.567,355.758,87136

Outras Transferências de Recursos do FNDE 11,6581,05137

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual mínimo de 70% estabelecido no inciso 0,000,00138

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - máximo de 30% estabelecido no inciso XI do art. 0,000,00139

Ampliação CMEI branca de neve 0,000,00140

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 55.697,3273.542,28303

Emenda Parlamentar Saúde 184,76184,76330

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 118.499,13254.554,27394

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 331.537,11129.144,75494

Atenção Básica 2.727,16120,07495

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 194,60214,32496

Vigilância em Saúde 1.937,851.961,02497

Assistência Farmacéutica 56,5156,51498

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 50.952,79443.164,54500

Receitas de Alienações de Ativos 3.232,823.561,65501

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 20.842,3528.463,14504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 19.866,0452.041,53507

Taxas - Exercício Poder de Polícia 4.478,64736,93510

Taxas - Prestação de Serviços 239,261.176,44511

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 1.025,51344,68512

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 1.800,802.671,18518

AMPLIAÇÃO MINI GINÁSIO ESPORTES 275,70275,70760

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA 0,000,00779

FAMILIA PARANAENSE 0,000,00783

FMAS BPC - ASSISTENCIA SOCIAL 0,680,75788
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023

Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

CONVÊNIO FNDE - CONSTRUÇÃO ESPAÇO EDUCATIVO - 06 SALAS (222.616,39)(74.699,67)791

PPAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 37.374,762.126,85798

Convênio para Construção de Portal 0,000,00804

Transferências Lei 9615/98 - transf. recursos da Lei Pelé 371,54409,33817

Aquisição de material permanente à Assistência Social 7.467,310,00819

Aquisição de Veículo Assistência social 8.127,048.953,69820

Convênio Ministério da Agricultura 0,000,00821

Convênio Estadual Carretas e Resfriadores  Agrícolas 0,000,00825

Incentivo CMDCA - Deliberação Nº 084/2019 865,46953,49827

Aquisição de Resfriadores e Equipamentos Agrícolas 0,000,00828

Convênio Federal Pavimentação Asfáltica estrada Arapuã à Romeópolis (563.557,19)(561.704,90)829

Convênio Federal Pavimentação Poliédrica Estrada Alto Lajeado à Rio Bulha 47.409,4673.096,71830

Convênio Federal Pavimentação Asfáltica Bem-Te-Vi 40.574,220,00831

Convênio Estadual Estrada Arapuã à Bem-Te-Vi 04 kM (426.657,34)(412.785,76)832

Operações de Crédito Internas Aquisição Caminhão Prancha 0,000,00833

Aquisição de Caminhão Carroceria Leve (Convênio 377/2021) 0,000,00834

Aquisição de Caminhão Carroceria Leve (Convênio 345/2021) 0,000,00835

Pavimentação Asfáltica Príncipe da Paz (80.570,72)(80.570,72)836

Incentivo Primeira Infância 75.060,4143.753,52837

Convênio pavimentação de estradas vicinais no município de Arapuã 0,001.386.146,37838

Programa Incentivo Higiene Intima 0,00125,42840

Convênio Estadual Pavimentação de Vias Urbanas 0,0010,26841

Convênio Iluminação Pública ( Substituição de Luninárias) 0,0010,10842

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 421,203.556,77880

Fundo Muicipal da Pessoa Idosa, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 10,0011.881,27900

IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 366,76294,14933

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 4.002,6026.129,05934

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,00936

Tranferências  Federais PROCAD-SUAS Resolução CNAS/MDS Nº 96/2023 0,003.727,87937

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - Portaria 113/2015 3.226,79116,95940

PROCAD-SUAS Resolução CNAS/MDS Nº 96/2023 0,000,00942

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 41.183,4445.908,671015

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 90.908,22872.023,381016

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 12.684,6214.083,901017

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 0,00132.118,701018

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 20.558,655.517,941019

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 15,680,001021

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 6,066,671022

Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19) 4.696,00916,111023

Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso 3,993,991024

Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) 6.950,000,001029

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino - Portaria nº 204,00204,001035

Recursos de Depósitos de Terceiros 0,000,001048

Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e 38.956,5032.875,341051

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 0,0039.683,981053

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura 0,0016.075,441054
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Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Educação 1.548,250,001056

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Livres 22.914,10876,301057

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres 0,0057.814,301060

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação 0,0010.019,851061

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde 0,0019.666,531062

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da 0,0021.490,391064

Transferências Voluntárias Públicas Federais ITAIPU BINACIONAL PROGRAMA ITAIPU MAIS ENERGIA 0,002.054.565,001072

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições 0,00370.162,661073

TOTAL 7.333.747,68 4.063.535,34

Notas Explicativas

-
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Página: 1

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ

2023EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:28/02/2024

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 33.937.182,21 28.686.731,19

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.249.131,10 995.526,02

IMPOSTOS 1.204.280,19 925.341,49

TAXAS 44.850,91 70.184,53

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 159.992,89 168.609,87

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 159.992,89 168.609,87

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 19.387,02 200.045,00

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00 195.745,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 19.387,02 4.300,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 815.857,93 1.008.172,57

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 12.166,95 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 669.690,98 854.272,57

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 134.000,00 153.900,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 31.419.116,88 26.313.057,17

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 470.723,92 283.156,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 28.893.827,96 26.029.901,17

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 2.054.565,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 273.696,39 1.320,56

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 273.696,39 1.320,56
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 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 26.461.190,92 22.744.550,37

PESSOAL E ENCARGOS 12.172.476,28 10.915.750,84

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 9.985.270,10 8.893.441,46

ENCARGOS PATRONAIS 2.113.313,78 1.799.884,43

BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 73.892,40 222.424,95

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00

PENSÕES 0,00 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 12.224.122,84 10.081.854,02

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 4.370.594,55 3.942.933,38

SERVIÇOS 7.057.798,89 5.390.864,25

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 795.729,40 748.056,39

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 21.562,98 2.686,88

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 21.562,98 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 2.686,88

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 1.731.080,37 1.465.973,54

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.592.846,40 1.328.735,68

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 85.517,40 50.124,36

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 52.716,57 87.113,50

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 311.948,45 274.641,78

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 311.948,45 274.641,78

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 3.643,31

PREMIAÇÕES 0,00 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 3.643,31

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 7.475.991,29 5.942.180,827.475.991,29 5.942.180,82
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Nota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 4.858.462,95 7.628.976,88

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 650.000,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

Notas Explicativas

-
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DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA - ANEXO 16 Exercício 2023

Página: 1

Balanço Anual

Município de Arapuã

 Entidade: 143 - Município de Arapuã

Num/Ano: 1/2023 Operação de Crédito para Aquisição de Caminhão Prancha

Origem: Interna

Grupo: Empréstimo

Natureza: Contratual

Tipo Dívida: Outras Operações de Crédito

Saldo Anterior R$ 0,00

Inscrição 2.1.2.1.1.01.01.00.00.00.00 DÍVIDA MOBILIÁRIA R$ 650.000,00

Inscrição 2.1.2.5.1.01.01.00.00.00.00 JUROS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS R$ 21.562,98

Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 CONTA ÚNICA -R$ 21.562,98

Saldo Atual R$ 650.000,00

Total Entidade

Saldo Inicial R$ 0,00

Inscrição R$ 671.562,98

Baixa -R$ 21.562,98

Est Inscrição R$ 0,00

Est Baixa R$ 0,00

Saldo Atual R$ 650.000,00

 Total Geral

Saldo Inicial R$ 0,00

Inscrição R$ 671.562,98

Baixa -R$ 21.562,98

Est Inscrição R$ 0,00

Est Baixa R$ 0,00

Saldo Atual R$ 650.000,00
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Unidade gestora: Município de Arapuã

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE  - ANEXO 17 Exercício 2023

Página: 1

SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 2.757,67 759.284,56 759.284,56 2.757,672.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 759.284,56 759.284,56 0,00     2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 1225 - 4 VALERIA MINEO DE PAULA 0,00 7.286,52 7.286,52 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 27789 - 4 TAISSA MAYARA PEREIRA 0,00 7.200,00 7.200,00 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 28590 - 1 SONIA APARECIDA CARVALHO MORGANTE 0,00 6.735,84 6.735,84 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 29381 - 4 RAISSA GABRIELI DOS SANTOS CARVALHO 0,00 4.579,20 4.579,20 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 29539 - 6 JULIANA CAROLINA DOS SANTOS 0,00 3.798,74 3.798,74 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

PENSAO ALIMENTICIA - 32181 - 8 MAIARA FREITAS DE SOUZA 0,00 1.485,00 1.485,00 0,00          2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES - 30067 - 5 APP SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PUBLICA DO 0,00 6.768,96 6.768,96 0,00          2.1.8.8.1.01.13.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 44 - 2 BANCO DO BRASIL S/A 0,00 1.479,38 1.479,38 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 1392 - 7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 4.409,10 4.409,10 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 26107 - 6 BANCO BRADESCO S/A 0,00 19.649,98 19.649,98 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 28723 - 7 Coop. De Cred.Rural c/ Inter. Solid.Uniao dos Vales Cresol Uni.dosvales 0,00 1.185,12 1.185,12 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 29716 - 0 COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDÁRIA UNIÃO DOS 0,00 98.148,02 98.148,02 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 31630 - 0 DB1 GLOBAL SOFTWARE LTDA 0,00 584.718,40 584.718,40 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 1598 - 9 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUA 0,00 7.767,72 7.767,72 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 1606 - 3 PAULO DE BARROS 0,00 6,89 6,89 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 27930 - 7 PAULO SCIGUEIRA TORNOBAI 0,00 4,39 4,39 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 28723 - 7 Coop. De Cred.Rural c/ Inter. Solid.Uniao dos Vales Cresol Uni.dosvales 0,00 3.913,93 3.913,93 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 29672 - 4 PAULO SERGIO XAVIER 0,00 42,47 42,47 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 30014 - 4 REVAIR CRISTIANO DOS SANTOS 0,00 8,99 8,99 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 30583 - 9 JOSE CARLOS DE MELO 0,00 2,88 2,88 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 30711 - 4 ALESSANDRO FERNANDO GARUTI 0,00 52,88 52,88 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 31039 - 5 ADILSON SEMCHESCHEN 0,00 4,48 4,48 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATARIOS - 31524 - 9 SEBASTIÃO GRIMALDI MORETTI 0,00 35,67 35,67 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 2.757,67 0,00 0,00 2.757,67     2.1.8.8.1.04.00.00.00.00.00.00

DEPOSITOS E CAUÇÕES - 29642 - 2 USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA 2.757,67 0,00 0,00 2.757,67          2.1.8.8.1.04.01.00.00.00.00.00

VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 1.442.171,38 1.361.598,96 80.572,422.1.8.8.3.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 1.442.171,38 1.361.598,96 80.572,42     2.1.8.8.3.01.00.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 13 - 2 INSS 0,00 931.391,34 851.168,14 80.223,20          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 1606 - 3 PAULO DE BARROS 0,00 27,56 27,56 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 27930 - 7 PAULO SCIGUEIRA TORNOBAI 0,00 17,60 17,60 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 28569 - 2 STEL - SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA 0,00 1.909,08 1.559,86 349,22          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 29672 - 4 PAULO SERGIO XAVIER 0,00 169,93 169,93 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 30014 - 4 REVAIR CRISTIANO DOS SANTOS 0,00 35,94 35,94 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 30583 - 9 JOSE CARLOS DE MELO 0,00 11,52 11,52 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 30711 - 4 ALESSANDRO FERNANDO GARUTI 0,00 211,50 211,50 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 31039 - 5 ADILSON SEMCHESCHEN 0,00 17,95 17,95 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 31432 - 3 MGN CONSTRUTORA LTDA 0,00 17.457,09 17.457,09 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 31524 - 9 SEBASTIÃO GRIMALDI MORETTI 0,00 142,68 142,68 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 66 - 3 AUTO POSTO NORTE LTDA 0,00 1.568,07 1.568,07 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 88 - 4 AUTO PECAS UBA LTDA 0,00 129,60 129,60 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00
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IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 116 - 3 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR 0,00 598,69 598,69 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 702 - 1 L.T. SILVA & BAGATIM LTDA -ME 0,00 116,91 116,91 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 1132 - 1 EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 0,00 3.165,85 3.165,85 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 1317 - 0 ANA ELISA SALOMAO BOSQUE 0,00 12,83 12,83 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 1593 - 8 APUCARANA AUTO PEÇAS LTDA. 0,00 98,62 98,62 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 1598 - 9 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUA 0,00 455.044,02 455.044,02 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 2054 - 1 CLINICA DA MULHER DE IVAIPORÃ LTDA - EPP 0,00 6.499,71 6.499,71 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 2389 - 2 APUCARANA AUTO PECAS S/A 0,00 1.210,68 1.210,68 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 25739 - 7 PORTO SEGUROS  CIA DE SEGUROS GERAIS 0,00 105,84 105,84 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 26007 - 0 COPEL DISTRIBUICAO S/A 0,00 578,42 578,42 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 27804 - 1 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 0,00 5,28 5,28 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 27898 - 0 D & G ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 0,00 133,25 133,25 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 28159 - 0 CONSTRUTORA KALUZ LTDA - EPP 0,00 1.073,32 1.073,32 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 28426 - 2 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 0,00 792,00 792,00 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 28569 - 2 STEL - SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA 0,00 668,82 668,82 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 29490 - 0 CIAVENA COMERCIAL  ARAPONGAS DE VEÍCULOS NACIONAL LTDA 0,00 95,49 95,49 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 29570 - 1 RK2 PNEUS EIRELI ME 0,00 73,92 73,92 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 29650 - 3 A.C. DOS SANTOS - CURSOS E TREINAMENTOS 0,00 37,97 37,97 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 29729 - 1 ARAVEL  - ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 0,00 393,22 393,22 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 30016 - 1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 0,00 34,85 34,85 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 30335 - 6 PREMIUM PNEUS EIRELI 0,00 499,92 499,92 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 30519 - 7 MR OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 0,00 1.449,01 1.449,01 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 30581 - 2 COAPROCOR-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE 0,00 20,88 20,88 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 30588 - 0 DIVANIA FERNANDES CHAMBÓ GÁS 0,00 20,02 20,02 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 30703 - 3 JAHAL JADIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA 0,00 88,98 88,98 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 30714 - 9 LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 0,00 247,96 247,96 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31052 - 2 Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 0,00 3.008,87 3.008,87 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31068 - 9 AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 0,00 0,90 0,90 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31232 - 1 SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI 0,00 23,32 23,32 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31295 - 9 CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 0,00 77,31 77,31 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31371 - 8 MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,00 8,17 8,17 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31433 - 1 YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI 0,00 372,45 372,45 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31500 - 1 OLE - PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 0,00 728,06 728,06 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31508 - 7 CARELLI AUTOMOTORES LTDA 0,00 119,46 119,46 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31511 - 7 INSTITUTO GAMMA DE ACESSORIA A ORGÃOS PUBLICOS LTDA 0,00 243,60 243,60 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31566 - 4 NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA-EPP 0,00 170,13 170,13 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31611 - 3 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 0,00 567,35 567,35 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31644 - 0 MILANO COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA 0,00 492,48 492,48 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31646 - 6 MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI 0,00 217,62 217,62 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31648 - 2 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 0,00 68,94 68,94 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31651 - 2 SERJÃO PNEUS LTDA 0,00 159,41 159,41 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31653 - 9 J.E PNEUS LTDA 0,00 49,68 49,68 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00
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IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31730 - 6 PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI 0,00 13,18 13,18 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31742 - 0 FG DE OLIVEIRA LTDA 0,00 159,68 159,68 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31787 - 0 NEOMED GESTÃO CLINICA E SAÚDE LTDA - ME 0,00 4.561,20 4.561,20 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31790 - 0 MEDICAL PRIME GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA 0,00 4.707,83 4.707,83 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 31823 - 0 C.M. ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA 0,00 147,11 147,11 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 32207 - 5 GLOBO COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI 0,00 4,22 4,22 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 32243 - 1 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 0,00 41,87 41,87 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 32251 - 2 ELITH INFORMATICA LTDA 0,00 15,10 15,10 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 32355 - 1 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PITANGA 0,00 57,12 57,12 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00 69.679,40 69.679,40 0,002.1.8.8.5.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 69.679,40 69.679,40 0,00     2.1.8.8.5.01.00.00.00.00.00.00

ISS - 1598 - 9 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUA 0,00 68.503,13 68.503,13 0,00          2.1.8.8.5.01.08.00.00.00.00.00

ISS - 29813 - 1 RM EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA 0,00 494,27 494,27 0,00          2.1.8.8.5.01.08.00.00.00.00.00

ISS - 32362 - 4 TERCERIZA SEGURANÇA LTDA 0,00 682,00 682,00 0,00          2.1.8.8.5.01.08.00.00.00.00.00

Total da Dívida Flutuante 2.497.892,05 31.976.834,73 32.748.098,10 1.726.628,68

Despesa Orçamentária 2.495.134,38 29.705.699,39 30.557.535,18 1.643.298,59

  Saldo a Pagar do Exercício 0,00 29.707.689,85 29.454.121,07 253.568,78

  Saldo a Pagar de Exercícios Anteriores (restos a pagar) 2.495.134,38 (1.990,46) 1.103.414,11 1.389.729,81
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Atual
Exercício
Anterior

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

30.531.954,1836.189.893,47      INGRESSOS

1.130.046,261.402.856,86          RECEITAS DERIVADAS

961.436,391.242.863,97              Receita Tributária

168.609,87159.992,89              Receita de Contribuições

0,000,00              Outras Receitas Derivadas

1.047.944,911.096.784,39          RECEITAS ORIGINÁRIAS

1.008.172,57803.690,98              Receita Patrimonial

4.300,004.601,50              Receita Agropecuária

0,000,00              Receita Industrial

30.625,0014.795,52              Receita de Serviços

4.847,34273.696,39              Outras Receitas Originárias

0,000,00              Remuneração das Disponibilidades

28.353.963,0133.690.252,22          TRANSFERÊNCIAS

23.746.860,7426.453.046,04              Intergovernamentais

17.234.793,6019.095.918,29                  da União

6.512.067,147.357.127,75                  de Estados  e Distrito Federal

0,000,00                  de Municípios

2.279.513,654.495.346,92              Intragovernamentais

283.156,00470.723,92              Transferências Financeiras Recebidas

2.044.432,622.271.135,34              Recebimentos Extraorçamentários

32.616.894,4634.340.944,50      DESEMBOLSOS

10.918.504,0811.995.565,99          PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO

2.484.153,132.864.802,85              SAÚDE

231.346,48246.078,07              AGRICULTURA

767.087,70807.957,16              ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.149.112,042.291.918,74              ADMINISTRAÇÃO

97.685,88103.720,78              DIREITOS DA CIDADANIA

438.685,30496.701,85              URBANISMO

3.618.692,793.985.026,63              EDUCAÇÃO

73.038,5138.783,25              CULTURA

51.736,3052.869,61              GESTÃO AMBIENTAL

789.804,32876.929,99              TRANSPORTE

106.395,22113.246,94              DESPORTO E LAZER

55.931,3658.765,12              INDÚSTRIA

54.835,0558.765,00              COMÉRCIO E SERVIÇOS

0,0021.562,98          JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,0021.562,98              Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

0,000,00              Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

0,000,00              Outros Encargos da Dívida

21.698.390,3822.323.815,53          TRANSFERÊNCIAS

0,000,00              Intergovernamentais

0,000,00                  da União

0,000,00                  de Estados  e Distrito Federal

0,000,00                  de Municípios

18.325.222,0818.540.406,21              Intragovernamentais

1.328.735,681.592.846,40              Transferências Financeiras Concedidas

2.044.432,622.190.562,92              Pagamentos Extraorçamentários

0,000,00              Outros Desembolsos

0,000,00                  Perdas de Investimentos e Aplicações

(2.084.940,28)1.848.948,97  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

195.745,000,00      INGRESSOS

195.745,000,00          ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,00          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS

0,000,00      DESEMBOLSOS

0,000,00          AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE

0,000,00          CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
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DATA EMISSÃO: 28/02/2024PERÍODO: Página: 2

DESCRIÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

195.745,000,00  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

0,00650.000,00      INGRESSOS

0,00650.000,00          OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,00      DESEMBOLSOS

0,000,00          AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

0,00650.000,00  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

(1.889.195,28)2.498.948,97GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 6.561.427,39 8.450.622,67

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 9.060.376,36 6.561.427,39

Notas Explicativas

-
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2023 Página: 1Balanço Anual 28/02/2024Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,000,000,00 0,00 0,00      IMPOSTOS

0,000,000,00 0,00 0,00      TAXAS

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,000,000,00 0,00 0,00   CONTRIBUIÇÕES

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00
      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA PATRIMONIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

0,000,000,00 0,00 0,00      VALORES MOBILIÁRIOS

0,000,000,00 0,00 0,00
      DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,000,000,00 0,00 0,00      CESSÃO DE DIREITOS

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,000,000,00 0,00 0,00   RECEITA DE SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,000,000,00 0,00 0,00
      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO
TRANSPORTE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,000,000,00 0,00 0,00      SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,000,000,00 0,00 0,00      OUTROS SERVIÇOS

0,000,000,00 0,00 0,00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00
      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,000,000,00 0,00 0,00      INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00 0,00 0,00
      BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2023 Página: 2Balanço Anual 28/02/2024Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00      MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,000,000,00 0,00 0,00   ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,000,000,00 0,00 0,00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,000,000,00 0,00 0,00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00
      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,000,000,00 0,00 0,00      RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,000,000,00 0,00 0,00      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00 0,00 0,00A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00   A CLASSIFICAR

0,000,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,000,000,00 0,00 0,00REFINANCIAMENTO (II)

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,000,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,000,000,00 0,00 0,00      CONTRATUAL

0,000,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

(4.877,52)(4.877,52)1.100.000,00 1.127.000,00 1.122.122,48DÉFICIT (IV)

(4.877,52)(4.877,52)1.100.000,00 1.127.000,00 1.122.122,48TOTAL (V) = (III+IV)

0,000,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2023 Página: 3Balanço Anual 28/02/2024Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTA

0,000,000,00 0,00 0,00   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,000,000,00 0,00 0,00   SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,000,000,00 0,00 0,00   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA
DOTACÃO

c=(e-f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)
NOTA

1.055.000,00 1.106.900,00 1.105.522,48 1.105.522,48 1.104.397,29 1.377,52DESPESAS CORRENTES

870.000,00 893.800,00 892.810,44 892.810,44 892.810,44 989,56     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

185.000,00 213.100,00 212.712,04 212.712,04 211.586,85 387,96     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

45.000,00 20.100,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 3.500,00DESPESAS DE CAPITAL

45.000,00 20.100,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 3.500,00     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.100.000,00 1.127.000,00 1.122.122,48 1.122.122,48 1.120.997,29 4.877,52SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

1.100.000,00 1.127.000,00 1.122.122,48 1.122.122,48 1.120.997,29 4.877,52SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

1.100.000,00 1.127.000,00 1.122.122,48 1.122.122,48 1.120.997,29 4.877,52TOTAL COM SUPERAVIT (X) = (VIII + IX)

SALDO

(f)=(a+b-c-e)

CANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

NOTA

DESPESAS CORRENTES 0,00 372,98 372,98 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2023 Página: 4Balanço Anual 28/02/2024Data de Emissão:

Notas Explicativas

-

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

NOTA

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 372,98 372,98 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 372,98 372,98 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/02/2024 13:21
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BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2023 Página: 1Balanço Anual 28/02/2024

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Ordinária Ordinária

Vinculada Vinculada

0,00 0,00 1.122.122,48 1.045.579,68

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)1.592.846,40 1.328.735,68 470.723,92 283.156,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 186.020,22 187.285,62187.658,60186.772,43

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)372,98 0,00 1.125,19 372,98

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 1.122.122,48 1.045.579,68Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa372,98 0,00 1.125,19 372,98

1.779.991,81 1.516.394,28 1.516.394,281.779.991,81TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Notas Explicativas

-

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/02/2024 13:20
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Câmara Municipal de Arapuã

Página: 1

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023

Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.125,19    ATIVO CIRCULANTE 372,98

1.125,19      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 372,98

1.125,19        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 372,98

601.623,24    ATIVO NÃO CIRCULANTE 585.023,24

601.623,24      IMOBILIZADO 585.023,24

289.081,82        BENS MOVEIS 272.481,82

312.541,42        BENS IMÓVEIS 312.541,42

602.748,43 585.396,22TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.125,19    PASSIVO CIRCULANTE 372,98

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

1.125,19      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 372,98

1.125,19        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 372,98

0,00      ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

1.125,19 372,98TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

601.623,24      RESULTADOS ACUMULADOS 585.023,24

16.600,00        RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00

585.023,24        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 585.023,24

601.623,24 585.023,24TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

602.748,43 585.396,22TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

1.125,19ATIVO FINANCEIRO 372,98

601.623,24ATIVO PERMANENTE 585.023,24

1.125,19PASSIVO FINANCEIRO* 372,98

0,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 601.623,24 585.023,24

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
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Câmara Municipal de Arapuã

Página: 2

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2023

Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas

-

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/02/2024 13:19
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Página: 1

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ

2023EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:28/02/2024

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.592.846,40 1.328.735,68

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

IMPOSTOS 0,00 0,00

TAXAS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.592.846,40 1.328.735,68

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.592.846,40 1.328.735,68

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00
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 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.576.246,40 1.328.735,68

PESSOAL E ENCARGOS 892.810,44 848.342,93

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 739.125,84 696.110,42

ENCARGOS PATRONAIS 153.684,60 152.232,51

BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00

PENSÕES 0,00 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 211.746,36 196.600,03

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 45.164,48 38.494,89

SERVIÇOS 166.581,88 137.825,14

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 20.280,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 470.723,92 283.156,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 470.723,92 283.156,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS - CMV 0,00 0,00

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS - CPV 0,00 0,00

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 965,68 636,72

PREMIAÇÕES 0,00 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 965,68 636,72

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 16.600,00 0,0016.600,00 0,00
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Nota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 16.600,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

Notas Explicativas

-

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/02/2024 13:20
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Unidade gestora: Câmara Municipal de Arapuã

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE  - ANEXO 17 Exercício 2023

Página: 1

SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 75.968,99 75.968,99 0,002.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 75.968,99 75.968,99 0,00     2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 26580 - 2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 13.587,60 13.587,60 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 29716 - 0 COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDÁRIA UNIÃO DOS 0,00 62.381,39 62.381,39 0,00          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 109.678,25 109.678,25 0,002.1.8.8.3.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 0,00 109.678,25 109.678,25 0,00     2.1.8.8.3.01.00.00.00.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - 31949 - 0 INSS 0,00 69.853,19 69.853,19 0,00          2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 1132 - 1 EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 0,00 202,26 202,26 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 1598 - 9 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUA 0,00 211,38 211,38 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 25922 - 5 CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUA - PR 0,00 39.411,42 39.411,42 0,00          2.1.8.8.3.01.04.00.00.00.00.00

Total da Dívida Flutuante 372,98 1.307.769,72 1.307.017,51 1.125,19

Despesa Orçamentária 372,98 1.122.122,48 1.121.370,27 1.125,19

  Saldo a Pagar do Exercício 0,00 1.122.122,48 1.120.997,29 1.125,19

  Saldo a Pagar de Exercícios Anteriores (restos a pagar) 372,98 0,00 372,98 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/02/2024 13:20
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